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Pleno

Acórdão

Processo nº 3218/2020 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Ente: Município de Mirador/MA
Exercício financeiro: 2020
Recorrente: José Ron-Nilde Pereira de Sousa, Prefeito, CPF nº 621.041.873-20
Decisão Recorrida: Acórdão PL-TCE/MA N.º 367/2024
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes, OAB/MA nº 5338
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE DENÚNCIA. MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020. LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS. ILEGALIDADE DO CERTAME. VÍCIOS SUBSTANCIAIS. INDÍCIOS DE
DIRECIONAMENTO. MANUTENÇÃO DAS MULTAS APLICADAS (ACÓRDÃO PL-TCE Nº
367/2024). CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.
CASO EM EXAME Recurso de Reconsideração interposto por ex-Prefeito Municipal em face do Acórdão
PL-TCE nº 367/2024. A decisão recorrida julgou o feito parcialmente procedente, declarando a ilegalidade
do Pregão Presencial nº 016/2020 e dos contratos dele decorrentes (Contratos n° 132/2020, n° 133/2020 e
n° 134/2020), que tinham por objeto a locação de veículos. Em decorrência, aplicou ao gestor multas por
grave infração à Lei nº 8.666/1993 (art. 67, III, da Lei nº 8.258/2005) e por descumprimento de prazos de
envio de dados ao SACOP (IN nº 34/2014).
RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE O recorrente sustenta, em síntese, que: (i) o contexto pandêmico
(COVID-19) em 2020 dificultou o cumprimento de prazos formais; (ii) as irregularidades seriam
meramente formais, praticadas sem dolo, má-fé ou prejuízo ao erário; e (iii) as multas seriam excessivas e
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desproporcionais. A instrução técnica e o Ministério Público de Contas opinaram pelo conhecimento e não
provimento do recurso, destacando que os argumentos constituem reiteração de teses já afastadas e que as
irregularidades (cláusulas restritivas, imprecisão do objeto e indícios de direcionamento) são de natureza
grave.
RAZÕES DE DECIDIR O Recurso de Reconsideração preenche os requisitos de admissibilidade previstos
nos artigos 136 e 137 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA). No mérito, os argumentos recursais não
procedem. Os vícios que macularam o certame (exigências restritivas sem amparo legal e imprecisão do
Termo de Referência) não configuram meros deslizes formais, mas sim irregularidades substanciais que
comprometeram a competitividade e a isonomia, com fortes indícios de direcionamento da licitação. O
contexto emergencial da pandemia não constitui salvo-conduto para o descumprimento dos princípios
basilares da Administração Pública (art. 37, CF/88) e da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993). As multas
aplicadas mostram-se razoáveis e proporcionais à gravidade das condutas, possuindo a sanção do art. 67,
III, da LOTCE natureza punitiva e pedagógica.
DISPOSITIVO Voto pelo conhecimento do Recurso de Reconsideração e, no mérito, pela negativa de
provimento, mantendo-se integralmente os termos do Acórdão PL-TCE nº 367/2024.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 716/2025
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por José Ron-Nilde Pereira de Sousa, ex-Prefeito do Município de Mirador/MA, em face do Acórdão
PL-TCE nº 367/2024, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da
relatora, acolhido o Parecer n° 5460/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, em:
a) Conhecer do presente Recurso de Reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade
previstos no artigo 136 da Lei nº 8.258/2005;
b) No mérito, negar-lhe provimento, por entender que os argumentos do recorrente não foram capazes de
modificar o mérito das irregularidades que motivaram a decisão recorrida;
c) Manter o inteiro teor do Acórdão PL-TCE nº 367/2024.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 2.105/2023 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Denunciante: anônimo, via Ouvidoria desta Corte de Contas
Exercício financeiro: 2023
Denunciada: Prefeitura Municipal de Codó/MA
Responsáveis: Barbara Lethicya Silva Sousa, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 057.727.503-80,
residente e domiciliada na Rua 1 de maio, nº 10, São Francisco, Codó/MA, CEP nº 65400-000; Anibal Bruno
Nunes da Paz, Pregoeiro, CPF nº 035.025.183-51, residente e domiciliada na Rua Lea Archer, nº 39, Quadra
116, São Sebastião, Codó/MA, CEP nº 65400-000
Procuradores Constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Denúnciaanônima, via Ouvidoria desta Corte de Contas, em face da Prefeitura Municipal de Codó/MA, por
supostas irregularidades no Pregão Eletrônico – SRP nº 038/2023, referente ao exercício financeiro de
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2023. Conhecimento. Procedência. Aplicação de penalidades. Ciência aos interessados. Determinações.
Envio à SUPEX. Arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 727/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à denúncia em desfavor da Prefeitura Municipal de
Codó/MA, por supostas irregularidades no Pregão Eletrônico – SRP nº 038/2023, referente ao exercício
financeiro de 2023, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme
art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 5.964/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer da Denúncia, por estarem presentes requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 40 e 41 da
Lei Orgânica do TCE/MA;
b) considerá-la procedente, por restar remanescente irregularidade relativa à ausência de publicidade e
transparência do instrumento convocatório e elementos de fiscalização do Pregão Eletrônico nº 038/2023 no
portal de transparência do Município de Codó/MA, com infração a normativos legais, conforme descrito na
instrução técnica e no parecer ministerial;
c) aplicar aos Responsáveis, Senhora Barbara Lethicya Silva Sousa, Secretária Municipal de Educação, e do
Senhor Anibal Bruno Nunes da Paz, Pregoeiro, multa solidária, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, e nos arts. 1º, XIV; art. 43, parágrafo único c/c art.
50,§2º; 67, III, da Lei nº 8.258/2005, art. 274, III, do Regimento Interno desta Corte de Contas, devida ao erário
estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de
quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da ausência de disponibilização do
instrumento convocatório e elementos de fiscalização, relativos ao certame licitatório, na modalidade pregão
eletrônico, sob o nº 038/2023, no portal de transparência do Município, não cumprindo os princípios da
publicidade e transparência, previsto no art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011;
d) determinar ao Gestor Municipal:
d.1) que disponibilize no portal de transparência e no sistema de contratações públicas desta Corte de Contas o
instrumento convocatório e demais elementos de fiscalização, na forma e prazo descritos na legislação de
regência;
d.2) se abstenha de fazer exigências não previstas no instrumento convocatório, para julgamento das propostas,
em cumprimento ao princípio do julgamento objetivo do certame;
e) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
f) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” deste Acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
g) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
julgado, de uma via original deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30
de abril de 2014 e demais alterações.
h) arquivar os autos, nos termos do art. 50, I, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5408/2021-TCE/MA
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Natureza: Denúncia
Espécie: Cidadão
Exercício financeiro: 2021
Denunciante: Cidadão
Denunciado: Prefeitura Municipal de Codó/MA
Responsável: José Francisco Lima Neres, ex-Prefeito, CPF nº 372.537.783-91, com residência na Rua Prefeito
José Lago, nº 2435, Santo Antônio, Codó/MA, CEP nº 65.400-000
Procurador Constituído: Augusto Aristóteles Matões Brandão (OAB/MA nº 7306-A)
Objeto: Supostas irregularidades na contratação do escritório Brandão, Gomes e Oliveira – Advogados
Associados, mediante Inexigibilidade de Licitação nº 006/2021.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Denúnciainterposta por cidadão, através do canal Ouvidoria, em face da Prefeitura Municipal de Codó/MA,
deresponsabilidade do Sr. José Francisco Lima Neres, Prefeito à época, referente ao exercício financeiro de
2021, denunciando supostas irregularidades na contratação do escritório Brandão, Gomes e Oliveira –
Advogados Associados, mediante Inexigibilidade de Licitação nº 006/2021. Conhecimento. Acolhimento
parcial da defesa. Multa. Arquivamento.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 695 /2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Denúncia interposta por cidadão, em face da Prefeitura
Municipal de Codó/MA, de responsabilidade do Sr. José Francisco Lima Neres, Prefeito à época, referente ao
exercício financeiro de 2021, denunciando supostas irregularidades na contratação direta do escritório Brandão,
Gomese Oliveira – Advogados Associados, mediante Inexigibilidade de Licitação nº 006/2021; ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o entendimento do
Relatório de Instrução nº 4307/2023-NUFIS2/LIDER4, quanto às falhas formais, e acolhendo o Parecer nº
49/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, quanto à legalidade da contratação por
inexigibilidade de Licitação nº 006/2021, com base no disposto no art. 1º, XX, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA) em:
a) conhecer a denúncia, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 40 da Lei nº
8.258/2005 (LOTCE/MA);
b) indeferir o requerimento de medida cautelar pleiteado, visto que, a contratação direta por inexigibilidade da
empresa Brandão, Gomes e Oliveira pelo Município de Codó, ocorreu em conformidade com os parâmetros
legais previstos no art. 13 e art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, em consonância com a jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal (Inq. Nº 3.074/SC e ADC 45);
c) considerar improcedente a denúncia;
d) conhecer das irregularidades apontadas pela instrução deste Tribunal, relativas ao:
d.1.) descumprimento dos prazos dispostos na IN nº 34/2014 TCE/MA, pelo envio intempestivo dos elementos
de fiscalização a este Tribunal, via SACOP, referente a contratação por inexigibilidade de Licitação nº
006/2021;
d.2.) descumprimento da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), pela não publicação da
Inexigibilidade nº 006/2021 no Portal da Transparência do município;
e) aplicar multa no valor total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), ao responsável Sr. José Francisco
Lima Neres, ex-Prefeito de Codó/MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernizaçãodo TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação do acórdão, em
razão de:
e.1.) envio intempestivo dos elementos de fiscalização a este Tribunal, via SACOP, conforme disposto no art.
11,inciso III, da Instrução Normativa nº 34/2014 TCE/MA, multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), com
fulcrono art. 13 da IN/TCE/MA nº 34/2014, c/c o art. 67, inciso III, da Lei nº 8.258/2005, e inciso III do § 3º do
art. 274 do Regimento Interno do TCE/MA.
e.2.) não publicação da Inexigibilidade nº 006/2021 no Portal da Transparência do município, em clara ofensa à
Leinº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no
art. 67, inciso III, da Lei nº 8.258/2005, e inciso III do art. 274 do Regimento Interno do TCE/MA.
f) determinar o aumento da multa decorrente do item “e”, na data do efetivo pagamento, quando realizado após
o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado
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do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.258/2005;
g)determinar o arquivamento desta Denúncia, com fulcro no art. 50, inc. I, da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA,
em razão da Prestação de Contas Anual de Governo de Codó (Processo nº 2716/2022), constar como Transitado
em Julgado desde 28/06/2024;
h) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos - SUPEX/MPC cópia do acórdão para providência em relação
à cobrança da multa, nos termos do art. 32, inciso II, da Lei nº 8.258/2005-LOTCE/MA;
i) dar ciência às partes, através da publicação do Acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, nos
termos do art. 29 da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1965/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização – I do TCE/MA (NUFIS-I)
Ente Representado: Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA
Responsáveis: Joedson Almeida dos Santos (Prefeito), CPF nº 023.797.273-50, com residência na Rua Mina
Nova do Cipoeiro, s/nº, Cipoeiro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000; e Erivaldo Alencar de
Araújo (Controlador Interno), CPF nº 054.468.793-09, com residência na Travessa Bom Jesus, nº 461, Boa
Vista, Maracaçumé/MA, CEP: 65.289-000
Procurador Constituído: não há
Objeto: Descumprimento das obrigações de publicidade de informações de interesse público no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Direito administrativo. Controle externo. Representação. Município de Centro Novo do Maranhão/Ma.
Portal da Transparência. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Lei de Acesso à Informação (LAI).
Omissãona divulgação de dados obrigatórios. Exercício financeiro de 2023. Conhecimento. Procedência da
representação. Multa. Arquivamento.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 698 /2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação interposta pelo Núcleo de Fiscalização – I
deste Tribunal de Contas, em desfavor da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA, de
responsabilidade dos Senhores, Joedson Almeida dos Santos (Prefeito) e Erivaldo Alencar de Araújo
(Controlador Interno), referente ao exercício financeiro de 2023, em face da não divulgação de informações de
interesse público no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal. As irregularidades foram apontadas,
inicialmente, no Relatório de Acompanhamento nº 50/2023-NUFIS 1, consubstanciado no Processo de
Fiscalização nº 08/2023-TCE/MA; os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 5068/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, com base no
disposto no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) acordam em:
a) conhecer a representação por preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 43, incisos VI, da
Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA;
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b) julgar procedente a Representação, reconhecendo que os gestores, Joedson Almeida dos Santos (Prefeito) e
Erivaldo Alencar de Araújo (Controlador Interno), incorreram em violação às normas legais que impõem o
dever de transparência, notadamente o art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 e o art. 48, incisos II e III,
c/c o art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000;
c) aplicar multa solidária aos gestores, Joedson Almeida dos Santos (Prefeito) e Erivaldo Alencar de Araújo
(Controlador Interno), ambos do Município de Centro Novo do Maranhão/MA, no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), com fundamento no art. 67, inciso III, da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA, em razão da grave
infração às normas legais que impõem o dever de transparência, notadamente o art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei nº
12.527/2011 e o art. 48, incisos II e III, c/c o art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000, conforme detalhado
noRelatório de Acompanhamento nº 50/2023-NUFIS-1, sujeitando-se às medidas previstas nos §§ 1º e 2º do art.
8ºda Instrução Normativa TCE/MA nº 59/2020, a ser recolhida ao Erário Estadual no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da publicação oficial do Acórdão, sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/MA
(FUMTEC), nos termos do art. 27, III, “a”, da Lei nº 8.258/2005;
d)determinar o aumento da multa decorrente do item “c”, na data do efetivo pagamento, quando realizado após
o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado
do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento, nos termos do art. 68, da Lei nº 8.258/2005;
e) determinar o arquivamento desta Representação, com fulcro no art. 50, inc. I, da Lei nº 8.258/2005 –
LOTCE/MA, visto que, o processo de Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Centro Novo do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2023, encontra-se em fase avançada para elaboração de voto;
f)enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos - SUPEX/MPC cópia do acórdão para providência em relação à
cobrança da multa, nos termos do art. 32, inciso II, da Lei nº 8.258/2005-LOTCE/MA;
g) dar ciência às partes, através da publicação do Acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, nos
termos do art. 29 da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3120/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Entidade: Município de Bequimão
Exercício financeiro: 2023
Responsável: João Batista Martins, Prefeito, CPF nº 329.267.743-20
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas de governo do Município de Bequimão, relativa ao exercício de 2023. Cumprimento
dos limites constitucionais e legais relativos a pessoal, saúde, educação, Fundeb e transferências para o
Poder Legislativo Municipal. Falhas no processo orçamentário. Déficit orçamentário e financeiro.
Constituição do Fundeb em percentual inferior ao mínimo legal. Falhas em demonstrativos contábeis.
Parecer prévio pela Desaprovação das contas. Envio dos autos acompanhado do parecer prévio à Câmara
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Municipal de Bequimão e à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado.
PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 363/2025

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º, § 3º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 5375/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas:
a) emitir parecer prévio pela desaprovação das contas anuais do Município de Bequimão, relativas ao exercício
financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito, Senhor João Batista Martins, constantes dos autos do
Processo nº 3120/2024, em razão de o Balanço Geral não representar adequadamente as posições financeira,
orçamentária e patrimonial do município em 31.12.2023, tendo em vista as ocorrências consignadas, descritas
nos itens 6.4.2, 6.11, 6.14 e 6.15, do Relatório de Instrução (RI) nº 11584/2024;
b) recomendar ao Poder Executivo de Bequimão a adoção de providências corretivas, por parte do responsável
ou de quem lhe houver sucedido, com vistas à prevenção de falhas semelhantes em exercícios futuros e ao
fortalecimento da gestão fiscal e orçamentária:
b.1) adote mecanismos de planejamento e execução orçamentária, com adoção de políticas de
contingenciamento em caso de frustração de receitas (Art. 9º da LRF) e observação rigorosa do princípio do
equilíbrio orçamentário (Art. 48, “b”, da Lei nº 4.320/1964);
b.2) aprimore os controles internos relativos à apuração e contabilização das receitas e despesas vinculadas à
educação, garantindo a observância integral dos percentuais constitucionais e o correto registro das operações
que compõem a base de cálculo do FUNDEB;
b.3) observe as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) e das Instruções de
Procedimentos Contábeis (IPCs), para garantir a fidedignidade das informações;
b.4) adote mecanismos de registro e acompanhamento de passivos financeiros, de modo a permitir a análise
precisa da disponibilidade para quitação das obrigações, bem como a transparência na execução da despesa
pública;
c) enviar à Câmara Municipal de Bequimão, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via do Parecer
Prévio decorrente desta proposta de decisão e da publicação no Diário Oficial Eletrônico, em obediência ao art.
10,§1º, da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), para os fins previstos no art. 31, §§ 1º e 2º,
da Constituição Federal de 1988, para julgamento definitivo das contas em referência em observância a Tese
fixada (Tema 835) em Repercussão Geral pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 848826/CE - Relator(a):
Min. Roberto Barroso. Relator(a) p/ Acórdão: Min. Ricardo Lewandowski. Julgamento: 10/08/2016. Órgão
Julgador: Tribunal Pleno;
d) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, em cinco dias, após trânsito em julgado, uma via deste
parecer prévio, acompanhada da documentação necessária ao ajuizamento de eventual ação judicial.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado, e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº: 3096/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Município de Alto Alegre do Pindaré/MA
Exercício financeiro: 2023
Responsável: Francisco Dantas Ribeiro Filho , ex-Prefeito, CPF: 125.761.313-87, residente e domiciliado na J P
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Almeida, s/nº, Centro, Alto Alegre do Pindaré/MA, CEP: 65398-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Alto Alegre do Pindaré/MA. Responsabilidade do
Senhor Francisco Dantas Ribeiro Filho – Ex-prefeito. Exercício financeiro de 2023. Parecer Prévio pela
Aprovação com Ressalva das Contas de Governo. Encaminhamento à Câmara Municipal de Alto Alegre do
Pindaré/MA.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 350/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o
Parecer nº 5115/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decide:
a) emitir Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalva da Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura
de Alto Alegre do Pindaré/MA, referente ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Senhor
Francisco Dantas Ribeiro Filho, ex-Prefeito, com fundamento no art. 172, I, da Constituição Estadual e nos
artigos 8º, §3º, inc. II, e 10, inc. I, da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA), em razão das irregularidades citadas nos
itens 6.4.2, 6.9 e 6.14 do Relatório de Instrução n° 12203/2024, não configurarem grave lesão a norma legal a
fim de comprometer os resultados gerais da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
b) recomendar ao município de Alto Alegre do Pindaré/MA, através do seu gestor responsável, a adoção das
medidas cabíveis que garantam o adequado planejamento e a execução do orçamento, bem como a observância
estrita das normas contábeis da Lei nº 4.320/1964, da Lei Complementar n.º 101/2000, bem como a Lei n.º
14.113/2020, que regulamenta sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB);
c) dar ciência desta decisão ao Senhor Francisco Dantas Ribeiro Filho, por meio da publicação deste Parecer
Prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
d) encaminhar à Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA, após o trânsito em julgado, o processo em
análise, acompanhado deste parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, para os fins constitucionais e legais;
e) arquivar os autos, após o cumprimento de todas as providências cabíveis, e transcorridos os prazos legais,
desde que não haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Marcelo Tavares
Silva (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3193/2024- TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2023
Ente: Município de João Lisboa/MA
Responsável: Vilson Soares Ferreira Lima, Prefeito (CPF n.º 209.475.183-04)
Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos, OAB/MA nº 18.101; Gilson Alves Barros, OAB/MA 7.492;
Bruna Raquel Silva Machado, OAB/MA nº 27.432
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2023. CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DÉFICIT
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. FALHA QUE NÃO COMPROMETEU A SOLIDEZ
FINANCEIRA. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS
CONTAS.
1. OBJETO DO EXAME Análise das contas anuais de governo do Município de João Lisboa, relativas ao
exercício financeiro de 2023, sob a responsabilidade de Vilson Soares Ferreira Lima, Prefeito Municipal.
Verificação do cumprimento dos índices constitucionais de saúde e educação, despesas com pessoal,
repasses ao Legislativo e gestão fiscal e orçamentária.
2. RESULTADO DO EXAME O exame técnico constatou o fiel cumprimento dos limites constitucionais
obrigatórios de aplicação em ações e serviços públicos de saúde (23,79%), Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino (37,45%) e remuneração dos profissionais do magistério com recursos do FUNDEB (89,81%). A
despesa com pessoal (52,71%) manteve-se dentro do limite da LRF. As irregularidades inicialmente
apontadas quanto à aplicação da complementação VAAT foram sanadas mediante defesa e documentação
comprobatória. Remanesceu, contudo, a constatação de déficit de execução orçamentária (item 6.4.2 do
Relatório Técnico), evidenciando falha no planejamento entre a receita arrecadada e a despesa fixada.
Verificou-se disponibilidade de caixa líquida suficiente para a cobertura de Restos a Pagar.
3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA A falha orçamentária apurada configura inobservância ao disposto no
art. 1º, § 1º; art. 4º, I, "b"; e art. 9º, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), c/c o art. 48, "b", da Lei nº 4.320/1964.
4. CONCLUSÃO Emissão de Parecer Prévio pela aprovação com ressalva das contas de governo do
exercício de 2023, de responsabilidade de Vilson Soares Ferreira Lima. A decisão considera que, não
obstante o déficit de execução orçamentária, falha que enseja a aposição de ressalva e expedição de
recomendação para aprimoramento do planejamento, a gestão observou os princípios fundamentais da
administração pública, garantiu os investimentos sociais prioritários e manteve o equilíbrio financeiro
global.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 302/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe confere o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º, § 3º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, em sessão
ordinária do Pleno, em consonância com o Parecer nº 3640/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas:
a) Emitir Parecer Prévio pela aprovação com ressalva das contas anuais de governo do Município de João
Lisboa/MA, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade de Vilson Soares Ferreira Lima, nos
termos dos arts. 1.º, I, e 10, I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da
falha consignada no Relatório de Instrução Conclusivo n.º 8524/2025- item 6.4.2- Existência de déficit de
execuçãoorçamentária, em descumprimento ao § 1º do art. 1º, alínea “b” do inciso I do art. 4º e caput do art. 9º
da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c art. 48, "b", da Lei 4.320/1964.
b) Enviar à Câmara de Vereadores de João Lisboa/MA, após o trânsito em julgado, as contas de governo do
Prefeito,acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1º da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
c) Recomendar à gestão do município de João Lisboa/MA a adoção de medidas para assegurar o equilíbrio entre
areceita arrecadada e a despesa realizada. Constatada a ocorrência de déficit na execução orçamentária, o gestor
deve identificar suas causas e adotar providências corretivas, tais como: instituir e cumprir a programação
orçamentária e financeira (arts. 8º e 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c os arts. 47 a 50 da Lei nº
4.320/1964); realizar o acompanhamento sistemático das metas de resultado primário e nominal (arts. 4º e 53,
III, da Lei de Responsabilidade Fiscal); e proceder à limitação de empenho e movimentação financeira nas
hipóteses previstas na LDO (art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal), além de outras medidas adequadas à
prevenção de endividamento do Município;
A emissão do presente Parecer Prévio não obsta que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no exercício
das competências previstas no art. 172, incisos II, IV, V e VIII, da Constituição Estadual, delibere sobre atos de
gestão praticados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal, a
qualquer tempo submetidos à sua apreciação. Nessas hipóteses, conforme o art. 2º da Resolução TCE/MA nº
429/2025, poderá esta Corte emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do previsto no art. 1º, I, “g”, da Lei
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Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo n.º 3169/2024– TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2023
Ente: Município de Formosa da Serra Negra/MA
Responsável: Cirineu Rodrigues Costa (CPF n.º 499.507.463-53), Prefeito
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA
NEGRA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS.
OBJETO DO EXAME: Análise das contas anuais de governo do Município de Formosa da Serra
Negra/MA, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito, Cirineu Rodrigues
Costa.
IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS: Constataram-se as seguintes falhas: (i) déficit de execução
orçamentária; (ii) falta de dados registrados de forma adequada no Balanço Financeiro, incluindo suas
execuções e alterações; e (iii) omissão na contabilização de depósitos restituíveis e valores vinculados no
Balanço Patrimonial. Tais achados, embora relevantes, não comprometeram substancialmente o mérito das
contas, notadamente diante da comprovação do cumprimento dos limites constitucionais e legais em saúde
(17,06%), educação (26,26%) e despesa com pessoal (52,75%).
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Registro de impropriedades em desacordo com a Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e com a Lei nº 4.320/1964 (Normas Gerais de Direito
Financeiro), notadamente quanto à correta execução orçamentária e à fidedignidade dos demonstrativos
contábeis.
CONCLUSÃO: Emissão de parecer prévio, em consonância com o Ministério Público de Contas, pela
aprovação com ressalvas das contas de governo do exercício de 2023, de responsabilidade de Cirineu
Rodrigues Costa, em razão da existência de impropriedades que, embora relevantes, não configuram
irregularidades materiais capazes de macular a gestão fiscal e orçamentária no período.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 301/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
ConstituiçãoEstadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º, § 3º, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, em sessão
ordinária do Pleno, de acordo com o Parecer n.º 5442/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) Emitir Parecer Prévio pela aprovação com ressalvas das contas anuais de governo de Formosa da Serra
Negra/MA, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade de Cirineu Rodrigues Costa, nos
termosdos arts. 1.º, I, e 10, I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão das
falhasconsignadas no Relatório de Instrução nº. 12147/2024 e no Relatório Técnico Conclusivo n.º 6991/2025 a
seguir descritas:
a.1) Déficit de execução orçamentária;
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a.2) Falta de dados registrados de forma adequada no Balanço Financeiro, incluindo suas execuções e alterações;
a.3) Omissão na contabilização de valor referente a depósitos restituíveis e valores vinculados no Grupo Ativo
Circulante e/ou Passivo Circulante no Balanço Patrimonial.
b) Recomendar à gestão do Município de Formosa Serra Negra/MA a adoção de medidas para assegurar o
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada. Constatada a ocorrência de déficit na execução
orçamentária, o gestor deve identificar suas causas e adotar providências corretivas, tais como: instituir e
cumprir a programação orçamentária e financeira (arts. 8º e 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c os arts. 47
a 50 da Lei nº 4.320/1964); realizar o acompanhamento sistemático das metas de resultado primário e nominal
(arts. 4º e 53, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal); e proceder à limitação de empenho e movimentação
financeiranas hipóteses previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal),
além de outras medidas adequadas à prevenção de endividamento do Município;
c) Enviar à Câmara de Vereadores de Formosa da Serra Negra/MA, após o trânsito em julgado, as contas de
governo do Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1º da Lei n.º 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
d) A emissão do presente Parecer Prévio não obsta que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
exercício das competências previstas no art. 172, incisos II, IV, V e VIII, da Constituição Estadual, delibere
sobre atos de gestão praticados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo
municipal, a qualquer tempo submetidos à sua apreciação. Nessas hipóteses, conforme o art. 2º da Resolução
TCE/MAnº 429/2025, poderá esta Corte emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do previsto no art. 1º, I,
“g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo n.º 3113/2024- TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2023
Ente: Município de Belágua/MA
Responsável: Herlon Costa Lima, Prefeito, CPF n.º 409.148.013-68
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2023. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVA
DAS CONTAS.
OBJETO DO EXAME Análise das contas anuais de governo do Município de Belágua/MA, relativas ao
exercício financeiro de 2023, apresentadas pelo Prefeito Herlon Costa Lima.
IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS Constatação de impropriedade que, embora relevante, não
compromete a fidedignidade global das demonstrações contábeis e a gestão fiscal no exercício, ensejando a
emissão de Parecer Prévio com ressalva: Descumprimento do limite constitucional em MDE (art. 212 da
CF/88), em razão da aplicação inferior a 25% da receita resultante de impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino.
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA Registro de impropriedade em desacordo com o art. 212 da Constituição
Federal.
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CONCLUSÃO/DISPOSITIVO Emissão de Parecer Prévio pela aprovação com ressalva das contas de
governo do exercício de 2023, de responsabilidade de Herlon Costa Lima.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 300/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
ConstituiçãoEstadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I e o art. 8º, § 3º, II da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), decide, por unanimidade, nos termos do relatório e
votoda Relatora, em sessão ordinária do Pleno, acolhendo o Parecer nº 5427/2025/ GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas:
a) emitir Parecer Prévio pela aprovação com ressalva das contas anuais de governo de Belágua/MA, relativas ao
exercício financeiro de 2023, de responsabilidade de Herlon Costa Lima, nos termos dos arts. 1.º, I, e 10, I, da
Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da seguinte falha consignada no
Relatório de Instrução nº 12179/2024: aplicação de percentual inferior a 25% da receita resultante de impostos,
incluídas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino, em desconformidade
com o art. 212 da Constituição Federal (item 6.8);
b)enviar à Câmara de Vereadores de Belágua/MA, após o trânsito em julgado, as contas de governo do Prefeito,
acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1º da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas);
c) a emissão do presente Parecer Prévio não obsta que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
exercício das competências previstas no art. 172, incisos II, IV, V e VIII, da Constituição Estadual, delibere
sobre atos de gestão praticados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo
municipal, a qualquer tempo submetidos à sua apreciação. Nessas hipóteses, conforme o art. 2º da Resolução
TCE/MAnº 429/2025, poderá esta Corte emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do previsto no art. 1º, I,
“g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 3291/2024 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de São Mateus do Maranhão/MA
Responsável: Ivo Rezende Araújo (Prefeito), CPF nº 955.834.163-00
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de São Mateus do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2023, de responsabilidade do Senhor Ivo Rezende Araújo (Prefeito). Emissão de Parecer
Prévio pela desaprovação das contas. Encaminhamento à Câmara de Vereadores do Município de São
Mateus do Maranhão/MA.

PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 362/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual do Maranhão e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e voto do Relator,
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dissentindo do Parecer nº 5440/2025/GPROC4/DPS, de 07 de novembro de 2025, do Ministério Público de
Contas, decide:
1) emitir parecer prévio pela desaprovação das contas de governo do Município de São Mateus do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Senhor Ivo Rezende Araújo (Prefeito), nos
termos dos arts. 1.º, I, 8.º, § 3.º, III, e art.10, I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em razão das falhas consignadas no Relatório de Instrução n.º 12197/2024 a seguir:
1.1) despesas empenhadas (R$ 158.431.048,25) em montante superior às receitas arrecadadas no exercício (R$
157.663.305,30), resultando em “déficit” orçamentário de execução (R$ 767.742,95), o que foi caracterizado
como desequilíbrio fiscal ou gestão inadequada da execução orçamentária e financeira. A Unidade Técnica
aponta que esta irregularidade viola os arts. 48, alínea “b”, 58 e 59 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
assimcomo o art. 1.º, § 1.º, art. 4.º, I, alínea “a”, e o art. 9º, caput, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio
de 2000 (item 6.4.2 do Relatório de Instrução n.º 12197/2025);
1.2) o município não atingiu o limite mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da Complementação
VAAT para despesas de capital, bem como não cumpriu o percentual mínimo de 53,50% (cinquenta por cento)
dos recursos da Complementação VAAT destinados à Educação Infantil, contrariando o estipulado nos artigos
27 e 28 da Lei nº 14.113/2020 (item 6.9 do Relatório de Instrução n.º 12197/2024);
1.3) a) ao longo do exercício ocorreu uma alteração entre o orçamento inicial e o final, a qual não foi
acompanhada de notas explicativas detalhando essa mudança no balanço orçamentário. Esse procedimento está
em desacordo com o artigo 5º da Lei 4.320/1964 e com os itens 22 a 24, 29, 30, 31 e 32 da NBC TSP Estrutura
Conceitual, conforme estabelecido na 9ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP) (item 6.11 do Relatório de Instrução n.º 12197/2024);
b) constatou, durante o exercício, discrepâncias entre os dados do orçamento inicialmente aprovado e as
alterações que foram posteriormente registradas nos anexos da Lei nº 4.320/1964. Esse procedimento está em
desacordo com o artigo 101 da Lei 4.320/1964, Portaria nº 438, de 12 de julho de 2012, e às diretrizes contábeis
delineadasno item 1.5 da 9ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) (item 6.11
do Relatório de Instrução n.º 12197/2024);
c) inadequação nos registros apresentados no Balanço Financeiro, tanto em relação às transações realizadas
quanto às modificações introduzidas. Essa conduta não condiz com o previsto no artigo 103 da Lei 4.320/1964,
bem como contraria os itens 10 a 38, 39 a 56, e 57 a 112 da Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (NBC TSP 31), e o item 3 da 9ª edição do MCASP, demonstrando lacunas na conformidade
contábil e financeira (item 6.11 do Relatório de Instrução n.º 12197/2024);
d) identificou-se uma lacuna significativa no registro de informações pertinentes no Balanço Patrimonial,
incluindo suas atividades e modificações. Esta omissão configura uma infração às normativas estipuladas pelo
artigo 105 da Lei 4.320/1964, os itens de 70 a 98 da NBC TSP 11, além do item 4 da 9ª edição do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) (item 6.11 do Relatório de Instrução n.º 12197/2024);
2) enviar à Câmara de Vereadores do Município de São Mateus do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado,
as contas de governo do Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
3)a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e do art. 1.º, §1.º, da Resolução
TCE/MA n.º 335, de 09 de dezembro de 2020, no exercício de suas atribuições, delibere sobre eventuais atos de
gestão realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal,
constantes dos autos do Processo de Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta, ou
reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do
previsto no art. 1.º, I, “g”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, com redação dada pela Lei
Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010. Ressalte-se que as informações elencadas neste item, servem de
subsídio para julgamento pela Câmara, das contas do Prefeito, sobre eventual ato de gestão realizado pelo
Prefeito quando ordenador de despesas;
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3214/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício Financeiro: 2023
Entidade: Prefeitura Municipal de Maranhãozinho/MA
Responsável:Maria Deusa Lima Almeida (Prefeita); CPF nº 855025613-72, residente à rua Lago do Junco, nº 6,
Quintas do Calhau, São Luís/MA - CEP: 65.072-007
Procuradores constituídos: Mirian Marla de Medeiros Nunes Lima – OAB/MA nº 10.109 e Sérgio Eduardo de
Matos Chaves – OAB/MA nº 7.405
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode Contas Anual de Governo do Município de Maranhãozinho/MA, exercício financeiro de 2023,
de responsabilidade da Senhora Maria Deusa Lima Almeida - Prefeita. Emissão de Parecer Prévio pela
Aprovação com Ressalva das Contas.

PARECER PRÉVIO PL -TCE Nº 291/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº
5251/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas:
a) Emitir Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalva as Contas de Governo do Município de
Maranhãozinho/MA, exercício financeiro de 2023, de responsabilidade da Senhora Maria Deusa Lima Almeida,
Prefeita Municipal, com fundamento no art. no art. 8º, §3º, inciso II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em razão de restar, apenas, uma ocorrência que não compromete o desempenho econômico,
orçamentário, financeiro, operacional e patrimonial do ente público municipal. Vejamos:
1) Cancelamento de Restos a Pagar Processados, descumprindo o disposto nos arts. 36 e 63 da Lei 4320/1964
(Relatório de Instrução Conclusivo nº 8030/2025 – subitem 6.14).
b) Enviar à Câmara Municipal de Maranhãozinho/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via
original do Parecer Prévio e os autos do processo, para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição
Federal/1988, c/c o § 1º do art. 10 da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 novembro de de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de contas

Decisão
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Processo n.º 3856/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: Núcleo de Fiscalização I do Tribunal de Contas
Representada: Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA
Responsável: Bartolomeu Gomes Alves (Prefeito), CPF 000.133.523-50, residente e domiciliado na Rua Sarney
Filho n° 25, Vila Alice Nunes, CEP 65.935-000, Senador La Rocque/MA.
Procuradores Constituídos: Átila Feitosa Castelo Branco Dantas (OAB n° 12.885)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação apresentada pelo Núcleo de Fiscalização 1, em desfavor do município de Senador La
Rocque/MA. Descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Instrução Normativa-TCE/MA nº
60/2020, relativo ao envio intempestivo do Relatório de Gestão Fiscal do 1° Semestre, referente ao
exercício financeiro de 2024, do Município de Senador La Rocque/MA, de responsabilidade do Senhor
Bartolomeu Gomes Alves (Prefeito) e do Senhor Marcelo Rodrigues Chaves (Contador). Conhecimento.
Apensamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 673/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pelo Núcleo de Fiscalização I do Tribunal de Contas, em face do Município de Senador La Rocque/MA,
exercício financeiro de 2024, representado pelo Senhor Bartolomeu Gomes Alves (Prefeito), os Conselheiros do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com
fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acompanhando o Parecer nº 9060/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, c/c o art 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
b) Acolher as razões de justificativas apresentadas pelo Sr. Bartolomeu Gomes Alves, Prefeito do Município
Senador La Rocque/MA, pois a retificação ocorreu para sanar uma omissão do sistema;
c) determinar o apensamento dos autos, conforme disposto no artigo 50, I, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3501/2024 -TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Maranhão
Representada: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA
Responsável: Francisco de Assis Andrade Ramos (Prefeito), CPF nº 760.792.873-15, com endereço na Rua
Maria Joana de Jesus, nº 5, Parque das Mansões, CEP 65917-648, Imperatriz/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação,com pedido de medida cautelar, formulada pela Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão,
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em desfavor do Município de Imperatriz, em razão de possíveis irregularidades na realização da
Concorrência no 9/2023-CPL, de responsabilidade do Senhor Francisco de Assis Andrade Ramos, Prefeito
em exercício. Conhecimento. Procedência. Ilegalidade da Concorrência nº 9/2023-CPL. Ciência aos
interessados.

DECISÃO PL-TCE nº 672/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pela Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão, em desfavor do Município de Imperatriz, em razão de
possíveis irregularidades na realização da Concorrência nº 9/2023-CPL, de responsabilidade do Senhor
Francisco de Assis Andrade Ramos, Prefeito Municipal no exercício financeiro de 2024, os Conselheiros do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com
fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts.
282, I, e 286 do Regimento Interno do mesmo Órgão, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, nos termos do Parecer nº
10912/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos no artigo 41 e no
inciso VII do art. 43 da Lei 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b) dar procedência à representação, mantendo-se os efeitos da medida cautelar concedida, haja vista que os
elementos constantes nos autos confirmam as irregularidades apontadas na representação;
c) considerar ilegal a Concorrência nº 9/2023-CPL, considerando a pretensão do Município de Imperatriz
realizar nova contratação de um serviço para o qual já existe contrato vigente;
d) apensar os autos à prestação de contas de Governo do município de Imperatriz/MA, exercício financeiro de
2024;
e) dar ciência aos representados do inteiro teor da presente decisão, por meio da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA;
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5136/2020 TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2020
Representantes: Aurélio Gomes da Silva, Adelino Oliveira Guimarães e Carlos Hermes Ferreira da Cruz
(Vereadores da Câmara Municipal de Imperatriz/MA)
Entidade: Prefeitura de Imperatriz/MA
Representados: Francisco de Assis Andrade Ramos (Prefeito de Imperatriz/MA) e Alair Batista Firmiano
(Secretário Municipal de Saúde de Imperatriz/MA) e Ely Samuel dos Santos Silva (Secretário Municipal de
Saúde de Imperatriz/MA)
Advogados: Alex Brunno Viana da Silva (OAB/MA nº 12052) e Amanda Carvalho Ribeiro (OAB/MA nº
17116)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Conhecimento. Supostas irregularidades na contratação emergencial para obras de
engenharia. Superveniência do julgamento das contas de gestão. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 676/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação formulada pelos Senhores Aurélio Gomes
da Silva, Adelino Oliveira Guimarães e Carlos Hermes Ferreira da Cruz (Vereadores da Câmara Municipal de
Imperatriz/MA) noticiando possíveis irregularidades na contratação emergencial de empresa especialidade em
obras de engenharia para reforma do Complexo Anhaguera (CAPS III, CAPS AD, Vigilância, Saúde, IST e
Hepatite e CEO), de responsabilidade dos Senhores Francisco de Assis Andrade Ramos (Prefeito de
Imperatriz/MA) e Alair Batista Firmiano (Secretário Municipal de Saúde de Imperatriz/MA) e Ely Samuel dos
Santos Silva (Secretário Municipal de Saúde de Imperatriz/MA), exercício financeiro de 2020, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão plenária ordinária,
nos termos do relatório e voto do Relator, que divergiu do Parecer nº 2103/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem conhecer da representação e determinar o seu arquivamento, com fundamento no
art. 19 da Lei Orgânica do TCE/MA, em razão da superveniência do julgamento das contas do Fundo Municipal
de Saúde de Imperatriz, exercício financeiro de 2020.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 979/2024 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Ente: Município de Timon/MA
Recorrente: Dinair Sebastiana Veloso da Silva, ex-Prefeita, CPF nº 829.339.793-49
Recorrida: Decisão PL-TCE N° 1368/2024
Procuradores constituídos: Daniel de Faria Jerônimo Leite, OAB/MA nº 5.991 e Luís Eduardo Franco Bouéres,
OAB/MA nº 6.542
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. MUNICÍPIO DE TIMON/MA. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2023. DESPESA TOTAL COM PESSOAL. LIMITE LEGAL (54% DA RCL).
DECISÃO PLENÁRIA QUE REJEITOU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO
POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
OBJETO DO EXAME Análise do Recurso de Reconsideração interposto por Dinair Sebastiana Veloso da
Silva, ex-Prefeita Municipal de Timon/MA, em face da Decisão PL-TCE N° 1368/2024, que negou
provimento a embargos de declaração contra a concessão de medida cautelar proferida em sede de
Representação do Ministério Público de Contas, visando a suspensão de admissões e o controle da despesa
total com pessoal do Município.
RESULTADO DO EXAME/IRREGULARIDADES O Recurso de Reconsideração não é conhecido por
inadequação da via recursal. Além disso, verificou-se que o Município de Timon/MA encerrou o 3º
quadrimestre de 2024 com a Despesa com Pessoal em 56,43% da Receita Corrente Líquida (RCL), em
flagrante superação do limite máximo legal de 54% (art. 20, III, "b", da LRF). A Recorrente não logrou
êxitoem comprovar que o excedente de gasto está integralmente acobertado pelas ressalvas previstas na Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF).
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Não Conhecimento: Aplicação do disposto no art. 136 da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Mérito: Inobservância do art. 20, III, "b", da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
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Fiscal – LRF), que fixa o limite máximo da Despesa Total com Pessoal para o Município em 54% da RCL.
Aplicação do princípio da legalidade e da responsabilidade fiscal.
CONCLUSÃO/DISPOSITIVO: Voto pelo não conhecimento do Recurso de Reconsideração interposto por
Dinair Sebastiana Veloso Da Silva, ex-Prefeita Municipal de Timon/MA, por inadequação da via eleita.
Determinação de prosseguimento regular da Representação para o julgamento de mérito.

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 662/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Recurso de Reconsideração interposto por Dinair
Sebastiana Veloso da Silva, ex-Prefeita Municipal de Timon/MA, em face da Decisão PL-TCE N° 1368/2024,
por meio da qual o Plenário desta Corte de Contas negou provimento a embargos de declaração anteriormente
opostos pela recorrente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora,
acolhendo o Parecer nº. 5411/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Não conhecer do presente Recurso de Reconsideração, por inadequação da via eleita;
b) Determinar, por conseguinte, o regular prosseguimento da Representação.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2006/2023 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2023
Denunciante: Anônimo
Denunciado: Agência Executiva Metropolitana do Maranhão (AGEM)
Responsável: Leônidas Araújo da Silva (Presidente da AGEM), CPF nº 110.984.903-63
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

DENÚNCIA. AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DO MARANHÃO (AGEM). OBRA DE
INFRAESTRUTURA. RAMPA DO CAIS DO QUEBRA-POTE. SUPOSTA PARALISAÇÃO. ERRO EM
PLACA INFORMATIVA. CONHECIMENTO. ACOLHIMENTO DE JUSTIFICATIVAS.
ARQUIVAMENTO COM DETERMINAÇÃO.
CASO EM EXAME Exame de denúncia anônima noticiando supostas irregularidades na condução da obra
de"Recuperação e Ampliação da Rampa do Cais do Quebra-Pote" (Contrato nº 018/2022-AGEM/MA), sob
responsabilidade da Agência Executiva Metropolitana do Maranhão-AGEM. As alegações centram-se na
suposta paralisação injustificada dos serviços e na discrepância entre o prazo de 90 (noventa) dias constante
da placa informativa e o tempo real de execução.
RESULTADO DO EXAME As irregularidades apontadas não se confirmaram durante a instrução
processual, tendo sido elididas pelas justificativas técnicas apresentadas pelo gestor. Restou demonstrado
que a complexidade da execução, notadamente as características geotécnicas do solo (necessidade de
acomodaçãodo enrocamento) e o regime de marés (que limita a janela de trabalho), justificou a prorrogação
do prazo contratual, afastando a alegação de desídia. Constatou-se, contudo, vício formal sanável referente
ao erro material na placa informativa da obra, que indicava prazo de execução divergente do estabelecido
no contrato.
RAZÕES DE DECIDIR A denúncia, embora anônima, foi conhecida em prol do interesse público e da
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necessidadede apuração dos fatos. No mérito, as justificativas técnicas e a documentação contratual (Termo
Aditivo) foram suficientes para comprovar o andamento da obra e a razoabilidade da dilação do prazo. O
erro na placa informativa, embora não tenha gerado dano ao erário, configura falha na observância dos
princípios da publicidade e da transparência (art. 37, caput, CF/88), ensejando determinação ao gestor.
DISPOSITIVO Denúncia conhecida para, no mérito, acolher as justificativas apresentadas pelo gestor e
determinar o arquivamento do processo. Expedição de determinação ao atual gestor da AGEM para que
observe rigorosamente os princípios da Administração Pública, assegurando a fidedignidade das
informações constantes nas placas informativas de obras futuras.
Dispositivos legais citados: CF/1988, art. 37, caput; Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), arts. 1º
(XX e XXII), 41 e 50, I.

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 661/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à denúncia anônima noticiando supostas irregularidades na
condução da obra de "Recuperação e Ampliação da Rampa do Cais do Quebra-Pote", sob responsabilidade da
Agência Executiva Metropolitana do Maranhão-AGEM, no exercício financeiro de 2023, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, em anuência com o Parecer nº
12374/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer da presente Denúncia;
b) No mérito, julgá-la improcedente, acolhendo as justificativas apresentadas pelo Presidente da Agência
Executiva Metropolitana do Maranhão-AGEM, Leônidas Araújo da Silva, por terem sido suficientes para elidir
as supostas irregularidades noticiadas;
c) Determinar ao atual gestor da Agência Executiva Metropolitana do Maranhão-AGEM que adote providências
para evitar a repetição de falhas na confecção de placas de obras, assegurando que as informações prestadas à
população sejam sempre precisas, atualizadas e condizentes com a realidade contratual.
d) Determinar o arquivamento do processo.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4395/2018
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Ente: Município de Cururupu/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsáveis: Rosária de Fátima Chaves, CPF nº 094.137.153-00, ex-Prefeita Municipal, e Jacira Pimentel
Cunha, CPF nº 406.825.283-15, Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Procurador constituído: Pedro Durans Braid Ribeiro, OAB/MA 10.255
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO. ADMINISTRAÇÃO DIRETA. MUNICÍPIO DE
CURURUPU/MA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. QUESTÃO PRELIMINAR DE MÉRITO.
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO PROCESSUAL SUPERIOR A
TRÊS ANOS. EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS.
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OBJETO DO EXAME: Análise da Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do
Município de Cururupu/MA, referente ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade de Rosária de
Fátima Chaves, ex-Prefeita Municipal, e Jacira Pimentel Cunha, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
RESULTADO DO EXAME: Acolhimento de questão preliminar de mérito para reconhecer a ocorrência da
prescrição intercorrente. Constatou-se a paralisação do processo por 3 anos, 8 meses e 6 dias, entre a
autuação (03 de abril de 2018) e a emissão do primeiro relatório técnico (09 de dezembro de 2021). As
movimentações processuais ocorridas nesse intervalo foram classificadas como atos de mero expediente,
desprovidas de conteúdo apuratório relevante para interromper o curso do prazo prescricional.
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: A decisão fundamenta-se no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023, introduzido pela Resolução TCE/MA nº 406/2024, que estabelece o prazo de 3 (três) anos para a
configuração da prescrição intercorrente nos processos paralisados aguardando julgamento ou despacho.
Adotou-se a exegese qualitativa dos atos processuais, que diferencia meras movimentações formais
daquelas que efetivamente impulsionam a apuração dos fatos, conforme preconiza o § 1º do referido
dispositivo normativo.
CONCLUSÃO: Voto pelo reconhecimento da prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de
ressarcimento desta Corte de Contas. Em consequência, decide-se pelo arquivamento dos autos, com
fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.

DECISÃO PL-TCE Nº 660/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta do Município de Cururupu/MA, referente ao exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade de Rosária de Fátima Chaves, ex-Prefeita, e Jacira Pimentel Cunha, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, referente à
Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Cururupu/MA, com
fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, haja vista que foi ultrapassado o período de 3
(três)anos, contados entre a autuação do processo (03 de abril de 2018) e a emissão do Relatório de Instrução nº
21469/2021 (09 de dezembro de 2021), período no qual não foram identificados atos com relevância para
interromper ou suspender o prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº. 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº: 203/2024 - TCE-MA
Natureza: Denúncia
Exercício: 2024
Denunciante: Denúncia anônima
Denunciado: Airton Marques Silva, CPF nº 410.499.502-91, Prefeito de Carutapera/MA; e Edson de Jesus da
Silva, responsável legal da empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI, CNPJ N.º 22.086.632/0001-52.
ProcuradoresConstituídos: Gilson Alves Barros, OAB/MA nº 7492; Fabiana Borgneth Silva Antunes, OAB/MA
n° 10.611; Adriana Santos Matos, OAB/MA nº 18.101; Elvis Alves de Souza, OAB/MA nº 17.499
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Denúncia formulada de forma anônima, em desfavor da Prefeitura de Carutapera/MA, representado pelo
Senhor Airton Marques Silva, Prefeito de Carutapera/MA. Supostas irregularidades na contratação da
empresa E DE J DA SILVA EIRELI. As irregularidades levantadas, incluem apontamentos do Ministério
Público Estadual em Ação Civil Pública (autos nº 0800045-26.2024.8.10.0082). Exercício financeiro 2024.
Conhecer. Procedência. Declarar revelia do Gestor. Tomada de Contas Especial (TCE).

DECISÃO PL-TCE Nº 713/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pelo Senhor Allex Albert
Rodrigues, Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social da Secretaria de Previdência do
Ministério da Economia. A Representação noticiava supostas irregularidades na gestão do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Timbiras, consistindo no descumprimento de obrigações legais,
especificamente a não apresentação do Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses (DIPR) e das
respectivas Declarações de Veracidade, referentes ao período de 2014 a 2020. Após a citação dos responsáveis
(Antônio Borba Lima, Prefeito, e André Luís Gabriel Santos da Silva, Presidente do Instituto), a Unidade
Técnica (RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO Nº 10122/2024) e o Ministério Público de Contas (Parecer nº
8258/2024/GPROC3/PHAR) concluíram pela perda superveniente do objeto da representação. A razão para esta
conclusão foi o envio superveniente da documentação pelo Município de Timbiras, que transmitiu o DIPR e as
Declarações de Veracidade por meio do sistema CADPREV-Web. Assim, o MPC opinou pelo arquivamento do
processo sem resolução de mérito. DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto
do Relator, e acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas:
a) conhecer da presente Denúncia, por estarem preenchidos os requisitos de admissibilidade, nos termos do
artigo 40, inciso VII, e artigo 41, caput, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b) reconhecer a revelia do responsável, Senhor Airton Marques Silva, Prefeito de Carutapera/MA, por não ter
apresentado defesa após a Citação por Edital (DOE nº 2571/2024, de 27 de junho de 2024), em conformidade
com o art. 127, § 6º, da Lei Orgânica do TCE/MA, e, em razão disso, presumir aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela Unidade Técnica ao longo da instrução processual;
c) considerar procedente a presente denúncia, em razão da multiplicidade e natureza das falhas graves não
elididas, referentes às irregularidades na celebração do Contrato nº 78/2022-PMC com a empresa E DE J DA
SILVA EIRELI, no valor total de R$ 2.185.371,50, destacando-se a adjudicação por lote sem justificativa, a
ausênciade Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e a falta de controle e justificativa na adesão à Ata de Registro
de Preços nº 012/2022-CPL/PR/MA;
d) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao denunciante;
e) determinar a conversão do presente processo em Tomada de Contas Especial (TCE), para apuração
aprofundadados fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano ao erário, nos termos do art. 52 da
Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator)
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, de 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 6992/2024 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Denunciante: Anderson Victor
Denunciado: Secretaria de Estado de Governo do Maranhão - SEGOV/MA
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Exercício financeiro: 2024
Responsável: Márcio Ribeiro Machado, CPF 237.742.823-15, residente na Av. dos Holandeses, nº 20, Quadra
24, Apto 1001, Bairro Calhau, CEP 65.071-380, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Denúncia. Secretaria de Estado de Governo do Maranhão - SEGOV/MA. Apuração sobre movimentação
orçamentária suposto descumprimento do Decreto Estadual n° 38.703/2023. Arquivamento

DECISÃO PL-TCE Nº 674/2025
Trata-se de denúncia, realizada via Ouvidoria deste Tribunal de Contas, em face da Secretaria de Estado de
Governo do Maranhão - SEGOV/MA, de responsabilidade do Senhor Márcio Ribeiro Machado (Secretário de
Governo),os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica
do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 1343/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Não conhecer da denúncia, por não estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts.
40 e 41 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) pelo arquivamento destes autos, conforme sugerido pela Unidade Técnica.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 15/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de Atos de Pessoal – Admissão de Pessoal
Exercício Financeiro: 2024
Entidade: Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Eduardo Jorge Hiluy Nicolau, Procurador Geral, CPF nº 080.926.563-04, residente e domiciliado,
Avenida Jornalista Miércio Jorge, lote 09 e 11, Bairro Jardim Renascença, CEP 65.075.675, São Luís/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade dos atos de nomeação de pessoal da Procuradoria Geral da Justiça do Estado do
Maranhão, referente ao exercício financeiro de 2024, para fins de aferição da legalidade, nos termos do art.
71, inciso III da Constituição Federal e art. 54, inciso I da Lei nº 8.258, de 06/06/2005. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 675/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Apreciação da legalidade de Atos de Pessoal – Admissão
de Pessoal, Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, exercício financeiro de 2024, de
responsabilidade do Senhor Eduardo Jorge Hiluy Nicolau, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta
de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhendo o Parecer nº
2627/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 50, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2943/2026 São Luís, 28 de janeiro de 2026

Página 24 de 120

                                             

Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1699/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Procedimento Licitatório
Exercício financeiro: 2023
Representante: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
Ente Representado: Prefeitura Municipal de Peri Mirim/MA
Responsável:Heliezer de Jesus Soares (Prefeito), CPF nº 288.380.253-04, com residência na Avenida Gomes de
Castro, nº 223, Centro, Peri Mirim/MA, CEP: 65.245-000
Procurador Constituído: Não há
Objeto: Supostas irregularidades na condução do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 009/2023, cujo
objeto trata do Registro de preço para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de estrutura física e equipamentos para eventos diversos para o Município de Peri Mirim/MA.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Representação interposta pela empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA em face de
supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 009/2023 da Prefeitura Municipal de Peri Mirim/MA.
Alegações de direcionamento, fraude em atestado técnico e aceitação de empresa sem balanço patrimonial.
Instrução técnica e Parecer do MPC convergem pelo não conhecimento por ausência de indícios
concernentes à irregularidade, requisito do art. 41 da LOTCE/MA e art. 266 do RI/TCE-MA. Não
Conhecimento. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 648/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação, formulada pela empresa KADOSH
SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA., em desfavor da Prefeitura Municipal de Peri Mirim/MA, de
responsabilidadedo Senhor Heliezer de Jesus Soares, na qualidade de Prefeito, exercício financeiro de 2023, por
supostas irregularidades na condução do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 009/2023, cujo objeto
trata do Registro de preço para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
estrutura física e equipamentos para eventos diversos para o Município de Peri Mirim/MA; os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, acolhendo o Parecer nº 5450/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, nos termos
do relatório e voto do Relator, decidem, com base no disposto no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA):
a) não conhecer da presente Representação, visto não estarem presentes os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 41 da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA, e no art. 266, caput, do Regimento Interno do
TCE/MA;
b) determinar o arquivamento dos presentes autos, com fulcro no art. 41, Parágrafo único, da Lei nº 8.258/2005
– LOTCE/MA, e no art. 266, § 2º, do Regimento Interno do TCE/MA;
c) dar ciência às partes, através da publicação da Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, nos
termos do art. 29 da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
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Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5646/2023-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2023
Denunciante: Cidadão, através do canal Ouvidoria
Denunciado: Prefeitura Municipal de Mirador/MA
Responsável: Maria Domingas Gomes Cabral Santana (Prefeita), CPF nº 765.192.443-68, com residência na
Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, Mirador/MA, CEP nº 65.850-000;
Procurador Constituído: Não há
Objeto: Supostas irregularidades na realização do Processo Administrativo nº 041/2022, cujo objeto trata de
construçãoemergencial de pontes que foram danificadas, em razão das fortes chuvas que atingiram o município,
com valor estimado de R$ 924.226,00.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Denúncia interposta por cidadão através do canal Ouvidoria, em face da Prefeitura Municipal de
Mirador/MA, de responsabilidade da Sra. Maria Domingas Gomes Cabral Santana (Prefeita), exercício
financeiro de 2023, denunciando possíveis irregularidades na realização do Processo Administrativo nº
041/2022, referente a fato ocorrido em 2022, cujo objeto trata de construção emergencial de pontes que
foram danificadas, em razão das fortes chuvas que atingiram o município. Conhecimento. Improcedência.
Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 649/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a denúncia formulada por cidadão, através do canal
Ouvidoria, em face da Prefeitura Municipal de Mirador/MA, de responsabilidade da Sra. Maria Domingas
Gomes Cabral Santana (Prefeita), exercício financeiro de 2023, denunciando possíveis irregularidades na
realização do Processo Administrativo nº 041/2022, referente a fato ocorrido em 2022, cujo objeto trata de
construçãoemergencial de pontes que foram danificadas, em razão das fortes chuvas que atingiram o município,
com valor estimado de R$ 924.226,00; os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, dissentindo do Parecer nº
5216/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, nos termos do relatório e voto do Relator,
decidem, com base no disposto no art. 1º, XX, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA):
a) conhecer a denúncia posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade previsto no art. 40 da Lei
Orgânica do TCE/MA (Lei nº 8.258/2005) e no art. 265 do Regimento Interno;
b) considerar improcedente a presente denúncia, em razão da perda de objeto desta, devido a não execução dos
serviços, anulação do contrato e seus empenhos, e por não haver prejuízo ou dano ao erário;
c) determinar o arquivamento destes autos, com fulcro no art. 26 da Lei nº 8.258/2005 – LOTCE/MA; em razão
da racionalização administrativa e economia processual, por tratar-se de fatos ocorridos em 2022, pela ausência
de citação do gestor, e reconhecimento da perda de objeto da denúncia;
d) dar ciência às partes, através da publicação da Decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, nos
termos do art. 29 da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
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Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 4487/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Alice Lima da Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Alice Lima da Costa, matrícula
286957-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 2531/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
Maria Alice Lima da Costa, matrícula 286957-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 990/2020, de 20 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXV, nº 016, do dia 25 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
propostade decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 11178/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Parecer Prévio
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Processo: 4326/2013
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA
Responsável: Tancledo Lima Araujo (CPF nº 283.132.914-00)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 27/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 1949/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com
fundamento nos termos do arts. 2º, 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 5 (cinco) anos sem movimentação;
b) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia dos autos à Câmara Municipal, acompanhado deste parecer
prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do
relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo: 3101/2012
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA
Responsável: Raimundo de Oliveira Filho (CPF nº 493.744.273-20)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
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Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 25/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 1949/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com
fundamento nos termos do arts. 2º, 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 3 (três) anos sem movimentação;
b) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia dos autos à Câmara Municipal, acompanhado deste parecer
prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do
relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheira Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo: 3747/2013
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA
Responsável: João Sebastião Silva de Almeida (CPF nº 315.427.603-30)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 26/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 1949/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com
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fundamento nos termos do arts. 2º, 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 5 (cinco) anos sem movimentação;
b) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia dos autos à Câmara Municipal, acompanhado deste parecer
prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do
relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheira Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo: 5133/2014
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA
Responsável: Francisco Flavio Lima Furtado (CPF nº 396.299.293-68)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 31/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 1949/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com
fundamento nos termos do arts. 2º, 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 5 (cinco) anos sem movimentação interruptiva da prescrição;
b) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia dos autos à Câmara Municipal, acompanhado deste parecer
prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do
relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
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meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheira Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo: 4853/2014
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Medice/MA
Responsável: Gracielia Holanda De Oliveira (CPF nº 807.471.913-87)
Procurador Constituído: Advogado: LUCIANA BRAGA REIS – OAB-8907/MA; Advogado: PAULO
VICTOR DE CARVALHO MARQUES – OAB-14947/MA; Advogado: PEDRO CARVALHO CHAGAS –
OAB-14393/MA;
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 30/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 1949/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com
fundamento nos termos do arts. 2º, 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 5 (cinco) anos sem movimentação interruptiva da prescrição;
b) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia dos autos à Câmara Municipal, acompanhado deste parecer
prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do
relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo: 4338/2013
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA
Responsável: Raimundo Nonato Pereira Ferreira (CPF nº 095.012.233-53)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 28/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 1949/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com
fundamento nos termos do arts. 2º, 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 5 (cinco) anos sem movimentação;
b) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia dos autos à Câmara Municipal, acompanhado deste parecer
prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do
relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão
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Processo nº 3378/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2021
Origem: Município de São Pedro da Água Branca/MA
Responsável: Marília Gonçalves de Oliveira (Prefeita)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3688/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da Administração Direta do
município de São Pedro da Água Branca/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade da Senhora
Marília Gonçalves de Oliveira (Prefeita), DECIDEM os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos art. 1º, incisos I e II da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão
ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) por força do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 429/2025, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de
opinião para instrumentalizar o julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no
tema nº 835 – Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2896/2008 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Gabinete do Prefeito de Timon/MA
Responsável: João Borges dos Santos, CPF nº 132.955.003-04, residente na Rua Antônio Guimarães, nº 2790,
Parque Piauí, CEP nº 65.630-000, Timon/MA
Exercício financeiro: 2007
Procuradores constituídos: Marconi Dias Lopes Neto, OAB/MA nº 6550, Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA
9837, Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA 8307, Mariana Barros Lima, OAB/MA nº 10.876, Lays de
Fátima Leite Lima, OAB/MA nº 11.263 e Érica Maria da Silva, OAB/MA nº 14.155
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2007. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 3728/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeitode Timon/MA, de responsabilidade do Senhor João Borges dos Santos, no exercício financeiro 2007, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
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o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da ausência de movimentação processual da emissão do Relatório de Instrução, em
19/10/2009 e a publicação do Acórdão PL-TCE nº 798/2017, publicado em 13/12/2018, concluindo-se pela
prescrição, período no qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
GonzalezLeite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães E
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2894/2009 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Gabinete do Prefeito de Zé Doca/MA
Responsáveis: Nathalia Cristina Brás Mendonça, CPF nº 927.999.813-72, residente na Rua V4, nº. 145, Parque
Shalom, CEP 65073-080, São Luís/MA, Gesiel Gomes Braz, CPF nº 431.848.473-49, residente na Avenida
Brasil, Chácara Brasil, 1055, Turu, CEP 65.065-770, São Luís/MA e Osvaldo Gama De Albuquerque, CPF nº
075.870.743-68, residente na Rua da Paz, nº. 16, Centro, CEP 65.365-000, Zé Doca/MA
Exercício financeiro: 2008
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2008. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 3729/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de Zé Doca/MA, de responsabilidade da Senhora Nathalia Cristina Brás Mendonça, do Senhor Gesiel
Gomes Braz e do Senhor Osvaldo Gama De Albuquerque, no exercício financeiro 2008, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da ausência de movimentação processual entre a emissão do Acórdão PL-TCE nº
711/2017 e Parecer Prévio PL-TCE nº 278/2017, publicados em 02/03/2018, até a publicação da última decisão
de mérito recorrível, o Acórdão PL-TCE nº 118/2023, ocorrida em 06/08/2024, concluindo-se pela prescrição,
período no qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
GonzalezLeite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães E
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.
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Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10544/2019-TCE/MA
Natureza: Representação, medida cautelar
Espécie: Outros
Exercício Financeiro: 2019
Entidade representada: Prefeitura de São João dos Patos
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Responsável: Thays Marjunny de Sousa Coelho Campos Araujo (Secretária da Fazenda)
Procurador constituído: Luiz Felipe da Silva Freitas, OAB/MA nº 20.611-A e Leandro Cavalcante de Carvalho,
OAB/MA nº 11.417-A
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas alegando haver irregularidades no Contrato nº
13301/2019, celebrado entre o Município de São João dos Patos e o escritório Leite, Fagundes e Lima
Sociedade de Advogados, cujo objeto foi a contratação do referido escritório para revisão de valores
recolhidos pelo Município a título de contribuição previdenciária, relativas ao Risco de Acidente de
Trabalho (RAT) e o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), com o objetivo de identificar créditos
tributários a serem recuperados pelo Município de São João dos Patos. Reconhecimento da incidência da
prescrição intercorrente. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1981/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam representação formulada pelo Ministério Público de Contas
alegando irregularidades no Contrato nº 13301/2019, celebrado entre o Município de São João dos Patos e o
escritório Leite, Fagundes e Lima Sociedade de Advogados, cujo objeto foi a contratação do referido escritório
para revisão de valores recolhidos pelo Município a título de contribuição previdenciária, relativas ao Risco de
Acidente de Trabalho (RAT) e o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), com o objetivo de identificar créditos
tributários a serem recuperados pelo Município de São João dos Patos exercício financeiro de 2019, de
responsabilidade da Senhora Thays Marjunny de Sousa Coelho Campos Araujo (Secretária da Fazendo do
Município de São João dos Patos), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, inciso XXII, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
concordando com parecer ministerial proferido em banca, decidem:
a) decidir pela incidência da prescrição intercorrente nos termos do art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023;
b) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamentodeste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14, § 3º,
da Lei Orgânica TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira*, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício**

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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* Conselheiro aposentado
** Assinado nos termos do §3º do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA

Processo nº 4916/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação
de Matões/MA
Responsáveis: Suely Torres Silva (Prefeita Municipal), CPF nº 292.721.813-72, Rua Barão do Rio Branco, nº
01, Lagoa, Alto Seriema, Matões/MA, CEP 65.645-000 e Marcus Vinicius Ribeiro de Oliveira (Secretário
Municipal de Finanças), CPF nº 011.130.613-24, Rua Coelho Neto, nº 68, Centro, Matões/MA, CEP 65.645-
000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorizaçãodo Profissional de Educação de Matões/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada
do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou
suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 485/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação de Matões/MA,
responsáveis Senhores Suely Torres Silva (Prefeita Municipal) e Marcus Vinicius Ribeiro de Oliveira
(Secretário Municipal de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3120/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 989/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Osvaldo Borralho Rosendo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada do 2º Sargento PM
Osvaldo Borralho Rosendo, Matrícula 412376-00, do quadro da Polícia Militar do Estado do Maranhão.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2943/2026 São Luís, 28 de janeiro de 2026

Página 36 de 120

                                             

Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 3737/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada do 2º Sargento PM Osvaldo Borralho Rosendo, Matrícula 412376-00, do
quadro da Polícia Militar do Estado do Maranhão, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 220, de 26 de
novembro de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11665/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e
registro da referida Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4889/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: Jardel de Sousa
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão, no percentual de 100%, sem paridade, a Jardel de
Sousa, filho maior inválido da ex-segurada Ana Maria de Sousa, matrícula nº 0000718890, aposentada no
cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3738/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
no percentual de 100%, sem paridade, a Jardel de Sousa, filho maior inválido da ex-segurada Ana Maria de
Sousa, matrícula nº 0000718890, aposentada no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, do quadro da
Secretariade Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 030, de 12 de fevereiro de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial nº. 4917/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5592/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Francisca Chaves Roza
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão, sem paridade, à Francisca Chaves Roza, viúva e
única beneficiária do ex-segurado Antônio Roza, matrícula n° 00294188-01, falecido em 03/03/2021, no
exercício do cargo de Professor III, Classe B, Referência 04, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE 3739/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
sem paridade, à Francisca Chaves Roza, viúva e única beneficiária do ex-segurado Antônio Roza, matrícula n°
00294188-01, falecido em 03/03/2021, no exercício do cargo de Professor III, Classe B, Referência 04, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário
Oficial do Estado, nº 086, de 07 de maio de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial 12097/2025/ GPROC3/PHAR,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, os termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5691/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Vanda Vieira dos Santos
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão, no percentual de 100%, sem paridade, à Maria
Vanda Vieira dos Santos, companheira do ex-segurado Ricardo Chagas Carvalho, matricula nº 100276576-
00, falecido em 03 de maio de 2020, no exercício do cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE 3740/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
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no percentual de 100%, sem paridade, à Maria Vanda Vieira dos Santos, companheira do ex-segurado Ricardo
Chagas Carvalho, matricula nº 100276576-00, falecido em 03 de maio de 2020, no exercício do cargo de
AuxiliarAdministrativo, da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 105, de
07 de junho de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial 12101/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos
1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4607/2025 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiária: Elizabeth Barros dos Santos
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais, à Elizabeth Barros
dos Santos, Matrícula nº 84879-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão H, lotada na
Secretaria Municipal de Administração de São Luís. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3742/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que dissentiu do Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 5594/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Francisca Telma Leite Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão, sem paridade, no percentual de 100%, à Francisca
Telma Leite Pereira, viúva do ex-segurado Cesion Freire Pereira, falecido em 27 de abril de 2021, no
exercício do cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, sob a matrícula n° 00276269-00. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3741/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
sem paridade, no percentual de 100%, à Francisca Telma Leite Pereira, viúva do ex-segurado Cesion Freire
Pereira, falecido em 27 de abril de 2021, no exercício do cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, sob a matrícula n° 00276269-00, publicado no Diário
Oficial do Estado, nº 101, de 28 de maio de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11933/2025/GPROC3/PHAR,
decidempela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5863/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Dayse da Silva Ewerton Nunes
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Dayse da Silva Ewerton Nunes, Matrícula nº 312333-01, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial,
Referência 11, lotada na Secretaria de Estado de Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3743/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Dayse da Silva Ewerton Nunes, matrícula nº 312333-01, no
cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, n° 031, de 15 de fevereiro de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 4729/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5900/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: Ovídio Costa Filho
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a
Ovídio Costa Filho, Matrícula nº 257178-00, no cargo de Auxiliar de Serviços. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3744/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a Ovídio Costa Filho, Matrícula nº 257178-00, no cargo de
Auxiliarde Serviços, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 031, de 15 de fevereiro de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 4749/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5950/2025 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
Beneficiária: Rita Bispo Pereira Duarte
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3745/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4213/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Luís Carlos Oliveira Luna
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, de Luís Carlos Oliveira Luna, do Quadro de Pessoal da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3683/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência, para reserva remunerada, do 1º
Sargento PM QPMP-0 (Combatente) – Luís Carlos Oliveira Luna, matrícula nº 412347-00, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 2272, em 26 de fevereiro de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12312/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII,
e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5961/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Edileusa Silva dos Santos
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Edileusa Silva dos Santos, matrícula nº 274773-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, do
quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3746/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Edileusa Silva dos Santos, matrícula nº 274773-01, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no
DiárioOficial do Estado, nº 039, de 25 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº
4782/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5966/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Cleomar Moreira dos Santos
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Cleomar Moreira dos Santos, matrícula nº 00280983-00, no cargo de Professora III, Classe C, Referência
07, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Cumprimento dos requisitos constitucionais e legais.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3747/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Cleomar Moreira dos Santos, matrícula nº 00280983-00, no
cargo de Professora III, Classe C, Referência 07, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 235, de 22 de dezembro de 2022, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
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ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº
4784/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5972/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
Beneficiária: Terezinha de Jesus Santos Amorim
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Terezinha de Jesus Santos Amorim, matrícula nº 742-1, cargo de Telefonista, lotada na Câmara Municipal
de São Luís-MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3748/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Terezinha de Jesus Santos Amorim, matrícula nº 742-1,
cargo de Telefonista, lotada na Câmara Municipal de São Luís-MA, publicado no Diário Oficial do Município
de São Luís-MA, nº 210, de 11 de novembro de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
4758/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5987/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiária: Tania Maria Buceles Lima
Procurador constituído: não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais, à Tania Maria
Buceles Lima, matrícula nº 90041-1, no cargo de Professora PNS-I, pertencente ao quadro da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3749/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais, à Tania Maria Buceles Lima, matrícula nº 90041-1, no cargo de
Professora PNS-I, pertencente ao quadro da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, publicado no Diário
Oficial do Município de São Luís-MA, nº 36, de 22 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº.
4791/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6003/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Rosanira Araújo Vaz
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Rosanira Araújo Vaz, matrícula 270007-00, no cargo de Professora III, Classe A, Referência 02, do quadro
da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3750/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Rosanira Araújo Vaz, matrícula 270007-00, no cargo de
Professora III, Classe A, Referência 02, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário
Oficial,nº 043, de 03 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº. 3279/2025/GPROC1/JCV, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6066/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: Carlos Alberto Santos da Silva
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade à Carlos
Alberto Santos da Silva, matrícula nº 263023-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial,
Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3752/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, a Carlos Alberto Santos da Silva, matrícula nº 263023-00, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 030, de 12 de fevereiro de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 3302/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3966/2014 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Ente: Município de Bacuri/MA
Responsável: José Baldoíno da Silva Nery (Prefeito)
Procurador constituído: Rômulo Emanuel da Silva Feitosa (OAB/MA 13497)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Município de Bacuri/MA. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento
do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 3685/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
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direta do Município de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor José Baldoíno
da Silva Nery (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 1°, I e II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 10628/2025, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) por força do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 429/2025, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de
opinião para instrumentalizar o julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no
tema nº 835 – Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
d) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6078/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: Valdeci da Silva Pereira
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a
Valdeci da Silva Pereira, matrícula nº 260440-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Vigia, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3754/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a Valdeci da Silva Pereira, matrícula nº 260440-00, no cargo
de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Vigia, do quadro da Secretaria de Estado
da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 034, de 18 de fevereiro de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 3299/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
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Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6010/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria compulsória
Entidade: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
Beneficiário: Dionísio Cantanhede
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais,
a Dionísio Cantanhede, matrícula 104602, no cargo de Guarda Civil Municipal, Nível Médio - A/5, do
quadro da Secretaria Municipal de Educação de São José de Ribamar. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3751/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais, a Dionísio Cantanhede, matrícula 104602, no cargo
de Guarda Civil Municipal, Nível Médio-A/5, do quadro da Secretaria Municipal de Educação de São José de
Ribamar,publicado no Diário Oficial de São José de Ribamar, nº 1795, de 25 de junho de 2024, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial nº. 4800/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6072/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Clarice Montelo Fontineles Silva
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria Clarice Montelo Fontineles Silva, matrícula nº 00285456-00, no cargo de Professor III, Classe C,
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Referência 07, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 3753/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria Clarice Montelo Fontineles Silva, matrícula nº
00285456-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do quadro da Secretaria de Estado da
Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 037, de 23 de fevereiro de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 3296/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6085/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Rosa Maria Azevedo Costa
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade, à Rosa Maria Azevedo Costa, matrícula nº 00305225-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe
Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3755/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Rosa Maria Azevedo Costa, matrícula nº 00305225-00, no
cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Saúde,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 037, de 23 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº.
3334/2025/GPROC1/JCV,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 6109/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maridete Coelho Lima
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maridete Coelho Lima, matrícula nº 284932-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3756/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maridete Coelho Lima, matrícula nº 284932-00, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 07, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, publicado
no Diário Oficial do Estado, nº 055, em 19 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
4808/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro do referido ato de aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA (Lei nº 8.258/2005).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6147/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria da Conceição Ramos Gomes
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade,à Maria da Conceição Ramos Gomes, matrícula nº 00259860-00, no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 07, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3757/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria da Conceição Ramos Gomes, matrícula nº
00259860-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do quadro da Secretaria de Estado da
Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 025, de 05 de fevereiro de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
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Ministerial nº. 3347/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3909/2017 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2016
Ente: Município de Imperatriz/MA
Responsável: Francisco de Assis Amaro Pinheiro (Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos),
Iramar Candido Lima (Secretário Municipal de Educação), José Fernandes Dantas (Secretário Municipal de
Agricultura, Abastecimento e Produção), Josenildo José Ferreira (Secretário Municipal de Educação), Katiana
Miranda Sá Santos (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social) e Marinalva da Silva Ferreira (Secretária
Municipal de Educação)
Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos (OAB/MA 18101), Janelson Moucherek Soares do
Nascimento (OAB/MA 6499) e Ludmila Rufino Borges Santos (OAB/MA 17241)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Município de Imperatriz/MA. Superveniência da Resolução
TCE/MAnº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual.
Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 3686/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Imperatriz/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade dos Senhores
Francisco de Assis Amaro Pinheiro (Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos), Iramar
Candido Lima (Secretário Municipal de Educação), José Fernandes Dantas (Secretário Municipal de
Agricultura, Abastecimento e Produção), Josenildo José Ferreira (Secretário Municipal de Educação), Katiana
Miranda Sá Santos (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social) e Marinalva da Silva Ferreira (Secretária
Municipal de Educação), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 1°, I e II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 10628/2025, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) por força do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 429/2025, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de
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opinião para instrumentalizar o julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no
tema nº 835 – Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
d) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3135/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2021
Origem: Município de Bela Vista do Maranhão /MA
Responsável: José Augusto Veloso Filho (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3687/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da Administração Direta do
município de Bela Vista do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor José
Augusto Veloso Filho (Prefeito), DECIDEM os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão ordinária, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) por força do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 429/2025, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de
opinião para instrumentalizar o julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no
tema nº 835 – Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Conta
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Processo nº 4601/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia/MA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiário(a): Antônia Fátima da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Antônia Fátima da Silva, no cargo de agente administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1920/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Antônia Fátima da
Silva, no cargo de agente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, outorgada pelo
Decreto nº 153, de 29 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Açailândia/MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2985/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021 e Recurso
Extraordinário nº 636.553/RS (Tema 445 da Repercussão Geral do STF).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira* (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão**
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

*Conselheiro aposentado
**Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno

Processo nº 6159/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Nubia Izabel Araújo Rocha Ferro
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Nubia Izabel Araújo Rocha Ferro, matrícula nº 301657-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3758/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Nubia Izabel Araújo Rocha Ferro, matrícula nº 301657-00,
no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – SES, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 063,
de 05 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 4841/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e
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registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6478/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Ivalfredo de Jesus Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Ivalfredo de Jesus Ribeiro, servidor da Secretaria Municipal de
Educação-SEMED. Pelo registro tácito

DECISÃO CS-TCE Nº 3689/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria voluntária, por invalidez com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Ivalfredo de Jesus Ribeiro, matrícula nº 35637-1, no cargo de
Professor, PNS-F, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, outorgada pelo Ato de
Concessãonº 1043, de 13 de julho de 2017, e expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
de São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, que acolheu o Parecer nº 3215/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5965/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Helena Vieira Barros
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Helena Vieira Barros, servidora da
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3690/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria por invalidez, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Helena Vieira Barros, matrícula nº 302934-00, no cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 150, de
05/02/2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 3271/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5993/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Divina das Neves Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Maria Divina das Neves Ferreira,
servidora da Secretaria da Segurança Pública do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3691/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade ,concedida a Maria Divina das Neves Ferreira, matrícula nº 001300-00, no
cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Segurança Pública do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
82, de 12/02/2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 3284/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6173/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria das Graças Ferreira Santiago Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria das Graças Ferreira Santiago Alves, matrícula nº 265043-01, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 6, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3760/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria das Graças Ferreira Santiago Alves, matrícula nº
265043-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, do quadro da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 042, de 02 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
3343/2025/GPROC1/JCV,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6200/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Ana Raimunda Pereira Lima
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Ana
Raimunda Pereira Lima, matrícula nº 280885-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3761/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Ana Raimunda Pereira Lima, matrícula nº 280885-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
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publicado no Diário Oficial do Estado, nº 030, de 12 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer nº
4889/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5338/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão- IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria da Conceição Rabelo dos Santos
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 351/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 742/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
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Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Beneficiário: Maria de Jesus da Costa Carneiro
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 433/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6220/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Darcy Soares Campos
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Darcy Soares Campos, matrícula nº 276375-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, do
quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3762/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Darcy Soares Campos, matrícula nº 276375-00, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 05, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário
Oficialdo Estado, nº 058, de 24 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 4893/2025/GPROC4/DPS,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6176/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Izuleide Gomes Fialho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Izuleide Gomes Fialho, servidora
da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3692/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Izuleide Gomes Fialho, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
daEducação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1166, de
20/11/2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 4856/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo 6232/2025 TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário(a): Vangela Maria Veloso de Sousa
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
VangelaMaria Veloso de Sousa, matrícula 00276251-00, no cargo de Professor III, classe C, Referência 05,
da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE 3763/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Vangela Maria Veloso de Sousa, matrícula 00276251-00,
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no cargo de Professor III, classe C, referência 05, da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, publicado
noDiário Oficial do Estado, nº 030, de 12 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial
3503/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
Art. 6, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6268/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Maria Francisca Lauande Fonseca
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Maria Francisca Lauande Fonseca, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3693/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e com paridade, de Maria Francisca Lauande Fonseca, matrícula nº
26557-1,no cargo de Técnica Municipal Nível Superior (Área: Serviço Social), Classe I, Nível IX, Padrão “H”,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Ato nº 2916, de 28 de julho de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3543/2025/GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6253/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: Antônio Pedro da Luz Neto
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público De Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a
AntônioPedro da Luz Neto, matrícula nº 295694-00, no Cargo de Professor III, Classe B, Referência 03, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3764/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a Antônio Pedro da Luz Neto, matrícula nº 295694-00, no
Cargo de Professor III, Classe B, Referência 03, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 030, de 12 de fevereiro 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer nº
3529/2025/GPROC1/JCV,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6277/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Almira Lima Pedrosa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à Almira Lima
Pedrosa, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3694/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida à Almira Lima Pedrosa, matrícula nº 302462-00, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
outorgada pelo Ato nº 1434, de 18 de março de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3575/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
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Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6361/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Luiz Carlos de Souza Lima
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, em
benefício de Luiz Carlos de Souza Lima, Matrícula nº 307576-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Especialidade Vigia, Referência 11, Especialidade Vigia, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE 3765/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, em benefício de Luiz Carlos de Souza Lima, Matrícula nº
307576-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Especialidade Vigia, Referência 11,
Especialidade Vigia, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos
Servidores do Maranhão, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 74, de 20 de abril de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial 5052/2025/ GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6279/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel
Beneficiário: Lourival Soares da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viera
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Aposentadoriavoluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Lourival Soares da
Silva, servidor da Universidade Estadual do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3695/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Lourival Soares da Silva, matrícula nº 5162-00, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do
Maranhão,outorgada pelo Ato nº 1423, de 17 de março de 2021, retificada pelo Ato nº 3116, de 26 de setembro
de 2024 e expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 3574/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6372/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Zilda Luso
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, em
benefício de Zilda Luso, matrícula nº. 278876-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07 do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3766/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, em benefício de Zilda Luso, matrícula nº 278876-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 07 do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 73, de 19 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 5056/2025/
GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6407/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: José Mendes Filho
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público De Contas: Procurador Douglas Paulo Da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a José
Mendes Filho, matrícula nº 282464-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial,
Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3767/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a José Mendes Filho, matrícula nº 282464-00, no Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 053, de 17 de março 2021, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer nº
5100/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6601/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Leci Maria Carneiro Ribeiro
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Leci
Maria Carneiro Ribeiro, matrícula 284679-00, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, do quadro
da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3769/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Leci Maria Carneiro Ribeiro, matrícula 284679-00, no
cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no
Diário Oficial do Estado, nº 084, de 03 de maio de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº.
11753/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6292/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Raimunda Nonata Ferreira Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Raimunda Nonata Ferreira Lopes, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3698/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Raimunda Nonata Ferreira Lopes, matrícula nº 271691-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 779, de 21 de dezembro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3570/2025/GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6283/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Iraci Maria Vieira Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Iraci Maria Vieira Gomes, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3696/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Iraci Maria Vieira Gomes, matrícula nº 276514-00, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1045, de 06 de novembro de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3573/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6532/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Hellen Christhine Guterres Santos Polary
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Hellen Christhine Guterres Santos Polary, matrícula nº 861876-00, no cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 11, do quadro do Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3768/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Hellen Christhine Guterres Santos Polary, matrícula nº
861876-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, do quadro do Instituto
Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 166, de 01 de setembro
de2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora,
que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11729/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
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Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1052/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Retificação de Ato
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Venância Serra Amado
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Retificação do ato datado de 12/02/2010, publicado no Diário Oficial nº 039, de 26/02/2010 que concedeu
Aposentadoria Voluntária a Maria Venância Serra Amado, no cargo de Professor, Matrícula nº 898114, da
Secretaria de Estado da Educação, devendo ser considerado no cargo de Professor III, Classe C, Referência
07, em cumprimento à Decisão Judicial proferida nos autos de Ação Ordinária, pelo juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3589/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação do ato datado de 12/02/2010, publicado no
Diário Oficial nº 039, de 26/02/2010 que concedeu Aposentadoria Voluntária a Maria Venância Serra Amado,
no cargo de Professor, Matrícula nº 898114, da Secretaria de Estado da Educação, devendo ser considerado no
cargode Professor III, Classe C, Referência 07, em cumprimento à Decisão Judicial proferida nos autos da Ação
Ordinária, Processo nº 18044-65.2010.8.10.0001 pelo juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São
Luís,outorgada pelo Ato datado de 02 de janeiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 19/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida retificação de aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6680/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Araci Castro Costa
Procurador Constituído: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Araci
Castro Costa, matrícula 314583-00, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11, do
quadro da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3771/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Araci Castro Costa, matrícula 314583-00, no cargo de
Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Saúde, publicado
noDiário Oficial do Estado, nº 166, de 01 de setembro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº.
11782/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6615/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Claudilene Cristina Silva
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Claudilene Cristina Silva, matrícula nº 268378-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 11, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3770/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do voto pela legalidade do ato de
concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Claudilene Cristina Silva, matrícula nº
268378-00,no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 108, de 10 de junho de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial nº. 11761/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2943/2026 São Luís, 28 de janeiro de 2026

Página 68 de 120

                                             

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6695/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: José Nilson Rufino
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a José
Nilson Rufino, matrícula 256620-00, no cargo de Professor de Música TIDE, Classe Especial, Referência
11, do quadro da Secretaria de Estado da Cultura. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3772/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a José Nilson Rufino, matrícula 256620-00, no cargo de
Professor de Música TIDE, Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Cultura,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 060, de 30 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº.
11787/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6344/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Carmem Lúcia Sá de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Carmem Lúcia Sá de Araújo, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa
do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3700/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Carmem Lúcia Sá de Araújo, matrícula nº 701458, no cargo de Técnico
Legislativo de Administração, Classe C, Grupo Ocupacional – Atividades de Gestão Administrativa de Nível
Superior, Quadro Suplementar Especial Grupo I, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do
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Maranhão, outorgada pelo Ato nº 121, de 19 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3565/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6343/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Elmar Pereira de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Elmar Pereira de
Abreu, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3699/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Elmar Pereira de Abreu, matrícula nº 262719-00, no cargo de
Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 1358, de 9 de março de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3564/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 5106/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Formosa da Serra Negra/MA
Responsável: Ezequiel Rocha Ferreira (Diretor-Presidente)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 469/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Formosa da Serra Negra/MA, exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhor Ezequiel Rocha Ferreira (Diretor-Presidente), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3309/2024/GPROC4/dps, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6850/2025 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Beneficiária: Maria Teresa Tobler Saraiva
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3774/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7242/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Luisa Costa Braga
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Luisa
Costa Braga, matrícula 172656-01, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Técnico em Assuntos Educacionais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior,
do Quadro de Pessoal da FUNAC. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3777/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Luisa Costa Braga, matrícula 172656-01, no cargo de
Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Técnico em Assuntos Educacionais, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da FUNAC, publicada no Diário Oficial
do Estado, nº 108, de 10 de junho de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11991/2025/ GPROC3/PHAR,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº: 6348/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Francisca Sousa do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriavoluntária de Francisca Sousa do Nascimento, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3701/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Francisca Sousa do Nascimento, matrícula nº 261615-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
dePessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1607, de 24 de março de 2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3566/2025/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6723/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Tarciana Coelho Silva
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Tarciana Coelho Silva, matrícula 0277628-00, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 05, do
quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3773/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Tarciana Coelho Silva, matrícula 0277628-00, no cargo de
Professora III, Classe C, Referência 05, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário
Oficial do Estado, nº 078, de 27 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº. 11772/2025/GPROC3/PHAR,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
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Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7158/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Rita Maria Oliveira
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais, à Rita Maria
Oliveira, matrícula 747212, no cargo de Professor, Classe II, Referência 09, do quadro da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3776/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais, à Rita Maria Oliveira, matrícula 747212, no cargo de Professor, Classe
II, Referência 09, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº
078, de 27 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório
e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº 11952/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7147/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Ivonete Domingas Marques Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Ivonete Domingas Marques Almeida, matrícula nº 276257-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe
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Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Educação Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 3775/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Ivonete Domingas Marques Almeida, matrícula nº 276257-
00, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da
Educação,publicado no Diário Oficial do Estado, nº 084, de 05 de maio de 2021, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº. nº
11946/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7434/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Irene Souza Morais
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria Irene Sousa Morais, matricula 309459-00, no cargo de Auxiliar administrativo, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE 3779/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria Irene Sousa Morais, matricula 309459-00, no cargo
de Auxiliar administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
publicado do Diário Oficial do Estado, nº 190, de 08 de outubro de 2021, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial
12063/2025/ GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7405/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Célia Maria Pinto Ferreira Cardoso
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Célia
Maria Pinto Ferreira Cardoso, matricula 311112-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3778/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Célia Maria Pinto Ferreira Cardoso, matricula 311112-00,
no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Especialidade Assistente de Administração, Grupo
AdministraçãoGeral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 108, de 10 de junho de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 12070/2025/ GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6362/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Jorge Gomes Bittencourt
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriavoluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Jorge Gomes Bittencourt, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 3702/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Jorge Gomes Bittencourt, matrícula nº 249861-00, no cargo de Agente da
Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, do quadro pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda do
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Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1575/2021, de 23 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº Parecer nº 3596/2025/ GPROC1/JCV do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7438/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Telma das Graças Ribeiro Pereira
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Telma das Graças Ribeiro Pereira, matrícula 1355-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência II, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3780/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Telma das Graças Ribeiro Pereira, matrícula 1355-00, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência II, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de
Trânsito, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 186, de 04 de outubro de 2021, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
12062/2025/ GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 7455/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Luzia Fonseca Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Luzia
Fonseca Castro, matrícula nº 275837-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3781/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Luzia Fonseca Castro, matrícula nº 275837-00, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 159, de 23 de agosto de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 3504/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7484/2025 – TCE-MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Tania Maria Rodrigues Viegas
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Tania
Maria Rodrigues Viegas, matrícula 240867-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial,
EspecialidadeAgente de Administração, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE 3782/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Tania Maria Rodrigues Viegas, matrícula 240867-00, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Especialidade Agente de Administração, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 159, de
23 de agosto de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
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voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial 12135/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7567/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria de Fátima Sousa Fernandes
Procurador Constituído: não há
Ministério Público De Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria de Fátima Sousa Fernandes, matrícula nº 00366173-01, no cargo de Agente da Receita Estadual,
Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3783/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria de Fátima Sousa Fernandes, matrícula nº 00366173-
01,no cargo de Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Fazenda do Maranhão, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 201, em 26 de out. de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheuo Parecer nº 12171/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7879/2025 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
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Beneficiária: Maria Auxiliadora Ribeiro Barros
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Aposentadoria. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3784/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7924/2025 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiária: Marivanda de Sousa Rodrigues
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3785/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7931/2025 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiária: Janice Maria Lopes de Souza
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3786/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6365/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Carlos Augusto Carvalho Freitas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Carlos Augusto Carvalho
Freitas, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 3703/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Carlos Augusto Carvalho Freitas, matrícula nº 305264-00, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, do quadro pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1542/2021, de 23 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
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nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº Parecer nº 3595/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6442/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Odete Pereira Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria Odete Pereira Reis, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3704/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Odete Pereira Reis, matrícula nº 283622-00, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1967, de 30 de junho de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5158/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4000/2012 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Icatu/MA
Responsáveis:Juarez Alves Lima, CPF nº 042.050.733-72, residente na Rua Barão do Rio Branco, nº. 18, Bairro
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Filipinho, CEP 65.042-682, São Luís/MA, José Errol Flynn Oliveira Junior, CPF nº 707.204.363-20, residente
na Rua Farol do Araçagi, nº. 04, Bairro Alto do Farol do Araçagi, CEP 65.138-000, São Luís/MA, Magno Luis
Mendes da Silva, CPF 254.985.173-00, residente na Rua 28, Quadra 11, Casa 4, Conjunto Vinhais, CEP:
65.071-190, São Luís/MA, Marcelo Henrique Verde Pontes Oliveira, CPF nº 724.037.213-87, residente na Rua
do Farol do Araçagy, n° 4, Araçagi, CEP: 65138-000, Raposa/MA, Bento da Silva Ribeiro Neto, CPF:
225.956.433-04, residente na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, Icatu/MA, Josane Klessia Santos Abreu,
CPF 745.333.203-68, residente na Rua São Pedro, s/n, Rui Vaz, Axixá/MA e Benedito Ribeiro dos Santos, CPF
053.925.433-91, residente residente na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n, Centro, Icatu/MA
Exercício financeiro: 2011
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2011. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 3730/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Icatu/MA, de responsabilidade dos Senhores Juarez Alves Lima, José Errol
Flynn Oliveira Junior, Magno Luis Mendes da Silva, Marcelo Henrique Verde Pontes Oliveira, Bento da Silva
Ribeiro Neto, Josane Klessia Santos Abreu e Benedito Ribeiro dos Santos, no exercício financeiro 2011, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
processual entre a citação válida, em 26/04/2016, até a publicação da decisão de mérito recorrível - o Acórdão
PL-TCE nº 1129/2020, ocorrida em 26/01/2024, concluindo-se pela prescrição, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
GonzalezLeite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães E
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6491/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria Felix Borges de Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria Felix Borges de Brito, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3707/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
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integrais mensais e com paridade, de Maria Felix Borges de Brito, matrícula nº 0000736397, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
AdministraçãoGeral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1330, de 11 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 5175/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 6899/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Gabinete Executivo de Bacabal/MA
Responsáveis: Raimundo Nonato Lisboa, CPF nº 093.728.573-00, residente na Rua Cleomenes Falcão, nº. 155,
Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal/MA, Ivane Ramos Araujo de Oliveira, CPF nº. 722.346.523-91, residente na
Rua Teixeira de Freitas, nº. 2171A, CEP: 65.700-000, Bacabal/MA, Almir Carvalho Rosa Junior, CPF nº
249.345.503-72, residente na Rua VP 29, nº. 10, Cohab Anil III, Quadra 49, CEP: 65.700-000, Bacabal/MA,
Waltersar José de Mesquita Carneiro, CPF nº 323.214.493-49, residente na Rua 200, nº. 14, Bosque Aracati,
Quadra H, CEP: 65.700-000, Bacabal/MA, Raimundo Nonato Leite Moraes, CPF nº. 089.600.463-53, residente
na Rua 01, nº. 06, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal/MA e Jaqueline de Sousa Santos, CPF nº 571.200.723-15,
residente na Rua Carlos Pereira, nº. 207, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal/MA
Exercício financeiro: 2012
Procurador constituído: Bertoldo Klinger Barros Rêgo Neto, OAB/MA 11.909
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2012. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 3731/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete
Executivode Bacabal/MA, de responsabilidade dos Senhores Raimundo Nonato Lisboa, Ivane Ramos Araujo de
Oliveira, Almir Carvalho Rosa Júnior, Waltersar José de Mesquita Carneiro, Raimundo Nonato Leite Moraes e
Jaqueline de Sousa Santos, no exercício financeiro 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da ausência de movimentação processual da citação por edital, em 27/08/2014. e a
emissão do Relatório de Instrução, em 23/10/2025, concluindo-se pela prescrição, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
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GonzalezLeite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães E
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6446/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Jassvan José Dias da Luz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Jassvan José Dias
da Luz, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3705/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Jassvan José Dias da Luz, matrícula nº 0000899138, no cargo de
Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 1268, de 11 de junho de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5159/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6560/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Lucibele Oliveira Moraes Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Lucibele Oliveira Moraes
Soares, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 3711/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Lucibele Oliveira Moraes Soares, matrícula nº 00275252-01, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 05, do quadro pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão,
outorgada pelo Ato nº 224/2021, de 4 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
votodo Relator, que acolheu o Parecer nº Parecer nº 5233/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6524/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Raimunda Sousa Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Raimunda Sousa Rodrigues, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3708/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Raimunda Sousa Rodrigues, matrícula nº 302957-00, no cargo de Auxiliar
de Enfermagem, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1749, de 20 de abril de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5211/2025/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5232/2020 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para a Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário: Heron Santos
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3732/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de Transferência para a
Reserva Remunerada, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e
determinar o registro tácito da referida Transferência para a Reserva Remunerada , com fundamento na decisão
do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e
no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5404/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2018
Origem: Município de Mata Roma/MA
Responsável: Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva, Prefeito, CPF: 880.155.563-68, Rua José Vitorino Gomes,
S/N, Centro, Mata Roma/MA, CEP 65.510-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 536 /2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do município de Mata Roma/MA, de responsabilidade do Senhor Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva
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(Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3007/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à prestação de
contas de gestores da administração direta da Prefeitura de Mata Roma/MA, exercício financeiro de 2018;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3167/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Anajatuba/MA
Responsável: Fernando Lopes Silva (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 020.858.153-75, Rua do Fio, S/N,
Centro, Anajatuba-MA, CEP 65.490-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestaçãode contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Anajatuba/MA. Transcurso de mais de
cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de
causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 512/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Anajatuba/MA, responsável Senhor Fernando Lopes Silva (Secretário Municipal de
Saúde), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3010/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2862/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Edineia Tavares Teixeira (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 141.967.352-15,
Rua da Liberdade, nº 38, Centro, Boa Vista do Gurupi-MA, CEP 65.292-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Vista do Gurupi/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 508/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Boa Vista do Gurupi/MA, responsável Senhora Edineia Tavares Teixeira
(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3099/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5465/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Gracinha da Silva Fonseca
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão, sem paridade, à Gracinha da Silva Fonseca, viúva
do ex-segurado Raimundo Marcírio Fonseca, matrícula nº 00172651-00, falecido em 19/05/2020, no
exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3733/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
sem paridade, à Gracinha da Silva Fonseca, viúva do ex-segurado Raimundo Marcírio Fonseca, matrícula nº
00172651-00, falecido em 19/05/2020, no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia,
Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, publicado no Diário
Oficialdo Estado, nº 147, de 10 de agosto de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto da Relatora, que dissentiu do Parecer Ministerial, decidem reconhecer a
ocorrência da decadência e determinar o registro tácito da referida pensão, com fundamento na decisão do
Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2625/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem:Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional
de Educação de Vitorino Freire (FUNDEB)
Responsável: Reginaldo Matias da Silva (Secretário Municipal de Educação), CPF nº 614.788.903-63, Rua
Projetada, S/N, Bairro Fernando, Vitorino Freire-MA, CEP 65.320-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básicae Valorização do Profissional de Educação de Vitorino Freire/MA. Transcurso de mais de cinco anos
desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 504/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação
de Vitorino Freire/MA, responsável Senhor Reginaldo Matias da Silva (Secretário Municipal de Educação),
referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 8265/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4574/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Câmara Municipal de Alcântara/MA
Responsável: José Ribamar de Jesus Barbosa, CPF nº 945.317.493-91, Rua Principal, nº 04, Itamatatiua,
Alcântara, CEP 65.250-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Câmara Municipal de Alcântara/MA. Transcurso de mais de cinco
anosdesde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 501/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Alcântara/MA, responsável Senhor José Ribamar de Jesus Barbosa (Presidente da Câmara
Municipal), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3044/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5151/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Montes Altos/MA (FMS)
Responsável:Jeová Santana (Secretário Municipal), CPF nº 257.336.563-87, Conjunto Banco do Brasil 3, nº 03,
Bairro Goiás, Montes Altos-MA, CEP 65.936-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestaçãode contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Montes Altos/MA. Transcurso de mais
de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência
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de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 3398/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Montes Altos/MA, responsável Senhor Jeová Santana (Secretário Municipal de Saúde),
referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 8513/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5765/2020 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiária: Rosa Vieira da Silva
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3734/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de Transferência para a
Reserva Remunerada, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e
determinar o registro tácito da referida Transferência para a Reserva Remunerada , com fundamento na decisão
do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e
no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6569/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Galdina Carneiro Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Maria Galdina Carneiro
Costa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 3712/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Galdina Carneiro Costa, matrícula nº 290688-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 05, do quadro pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão,
outorgada pelo Ato nº 1455/2021, de 18 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº Parecer nº 5221/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5614/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Jandira Guilhon Rosa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Jandira Guilhon Rosa, no cargo de Agente Administrativo, da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1261/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Jandira Guilhon Rosa, no
cargo de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de
concessão nº 2.148, de 11 de dezembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3708/2024-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
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registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6577/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Altina Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Maria Altina Gomes, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 3713/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Altina Gomes, matrícula nº 255988-00, no cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, do quadro pessoal da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Naturais do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1788/2021, de 21 de abril de 2021, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº Parecer nº
5223/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6906/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
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Beneficiário(a): Anunciação de Maria Pereira Campos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Anunciação de Maria Pereira Campos, no cargo de Agente Administrativo, da
Secretaria Municipal da Fazenda de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1238/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Anunciação de Maria Pereira
Campos, no cargo de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal da Fazenda de São Luís, outorgada pelo
Ato de Concessão nº 2515, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3787/2024-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 876/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: Moisés Araújo Rocha
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de Transferência para a Reserva Remunerada, do 1º Sargento PM Moisés
Araújo Rocha, matrícula nº 414435-00, do quadro da Polícia Militar do Estado do Maranhão (PMMA).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3735/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada do 1º Sargento PM Moisés Araújo Rocha, do quadro da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, publicado no Diário Oficial nº 176, de 22 de setembro de 2020, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial nº 11663/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4773/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Keila Conceição Alencar
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Keila Conceição Alencar, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal da
Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1253/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de de Keila Conceição Alencar,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal da Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de concessão nº
1.472, de 19 de dezembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 3596/2024-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4547/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria Pereira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Pereira dos Santos, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Hospital
Municipal Djalma Marques. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1492/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Pereira dos Santos, no
cargode Auxiliar de Enfermagem, do Hospital Municipal Djalma Marques, outorgada pelo Ato de Concessão nº
1581, de 27 de fevereiro de 2018, retificado pelo Ato de Concessão nº 1704, de 11 de abril de 2018, expedidos
pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3513/2024 – GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6601/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Raimundo Nonato Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Raimundo Nonato Ferreira, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado
da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1233/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de Raimundo Nonato Ferreira,
nocargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1569/2018, de 11 de julho de
2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3642/2024-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6925/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
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Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Laize Cristhine Leite Baima do Lago
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Laize Cristhine Leite Baima do Lago, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1288/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de de Laize Cristhine Leite
Baimado Lago, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de
concessãonº 2387, de 08 de maio de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 8604/2024-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5301/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): José de Oliveira Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de José de Oliveira Costa, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1258/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José de Oliveira Costa, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de São Luís,
outorgada pelo Ato de concessão nº 1.081, de 18 de julho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3288/2024-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de abril de 2025.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6923/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Antônia de Sousa Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Antônia de Sousa Dias, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1529/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antônia de Sousa Dias, no
cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 195/2019, de 19 de janeiro de
2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3792/2024-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6598/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Rita de Cassia Barroso de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Rita de Cassia Barroso de
Oliveira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 3714/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Rita de Cassia Barroso de Oliveira, matrícula nº 302914, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, do quadro pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do
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Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1815/2021, de 22 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº Parecer nº 5246/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4661/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Sônia Maria Viana Botentuit
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Sônia Maria Viana Botentuit, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
da Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1251/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Sônia Maria Viana Botentuit,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal da Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de concessão nº
1762,de 17 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3560/2024-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7674/2025-TCE/MA
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Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande (IMAP -VG)
Responsável: Josinaldo Santana da Silva
Beneficiária: Lusimar Lima Pires
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por tempo de contribuição e idade de Lusimar Lima Pires, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande - MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 3722/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e
idade, com proventos integrais e com paridade, de Lusimar Lima Pires, matrícula nº 00801, no cargo de
Professora Especial, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande – MA,
outorgada pelo Ato nº 024, de 11 de outubro de 2019, expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e
Pensões de Vargem Grande, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 12226/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6685/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Cleber Carlos Simões
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Cleber Carlos
Simões, servidor da Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3715/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Cleber Carlos Simões, matrícula nº 249892-00, no cargo de
Agente da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 2177, de 19 de agosto de 2021,
expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
5303/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
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Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2826/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Gabinete do Prefeito de Bacuri
Responsáveis: Washington Luis de Oliveira (Prefeito), Linelson Ribeiro Rodrigues (Pregoeiro), José Rosendo
de Santana (Secretário Municipal de Administração e Finanças), Rui Pimentel Silva Gonçalves (Secretário
Municipal de Saúde), Fernando Bastos dos Santos Filho (Pregoeiro) e Jorge Aidson Mendes Rabelo (Secretário
Municipal de Educação)
Advogados constituídos: Ana Carolina Abreu Cardim Santos (OAB/MA nº 25908), Edmar de Sousa Costa Neto
(OAB/MA nº 19657), João Leonardo Veras Magalhães (OAB/MA nº 23064) e Pedro Henrique de Sousa Costa
(OAB/MA nº 21979)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento
do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 3671/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
diretado Município de Bacuri, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade dos Senhores Washington Luis
de Oliveira (Prefeito), Linelson Ribeiro Rodrigues (Pregoeiro), José Rosendo de Santana (Secretário Municipal
de Administração e Finanças), Rui Pimentel Silva Gonçalves (Secretário Municipal de Saúde), Fernando Bastos
dos Santos Filho (Pregoeiro) e Jorge Aidson Mendes Rabelo (Secretário Municipal de Educação), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5320/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
d) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
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Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3848/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA
Responsável: Gelciane Torres da Silva (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3670/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Itinga do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Gelciane
Torres da Silva (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº1111/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição
da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das
irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6706/2025 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Mesquita Borges Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Maria Mesquita Borges
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Moraes, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS -TCE Nº 3716/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Mesquita Borges Moraes, matrícula nº 269019-00, no cargo de
AuxiliarAdministrativo, Classe Especial, Referência 11, do quadro pessoal da Secretaria de Estado da Educação
do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 711/2020, de 21 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5326/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1149/2019-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Acompanhamento
Exercício financeiro: 2019
Origem: Gabinete do Prefeito de Matões do Norte
Responsável: Domingos Costa Correa (Prefeito)
Advogado(s) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Fiscalização. Acompanhamento. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3672/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de fiscalização instaurado a partir de
levantamento realizado pela Unidade Técnica de Controle Externo 5 dos dados constantes do Sistema de
Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas (SACOP), relativos ao município de Matões do Norte,
no exercício de 2019, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2724/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) e determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6289/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel
Beneficiário: Valdo Inocentes Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viera
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Valdo Inocentes
Abreu, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3697/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Valdo Inocentes Abreu, matrícula nº 00288481-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1235, de 02 de dezembro de 2020,
retificada pelo Ato nº 3087, de 10 de julho de 2024 e expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3571/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6166/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Divaci Silva de Menezes
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Divaci Silva de Menezes, matrícula nº 263785-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, do
quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3759/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
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aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Divaci Silva de Menezes, matrícula nº 263785-00, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 6, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário
Oficial, nº 063, de 05 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 4843/2025/GPROC4/DPS, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 1ª sessão ordinária da 2ª Câmara*
05/02/2026

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheira Flávia Gonzalez Leite

1 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 4748 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Valbenilde de Almeida Pinheiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 959 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOSE ANTONIO VIANA LINDOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 970 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOSE RIBAMAR MACHADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 1171 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: VALBENILDE DE ALMEIDA PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4122 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LEONALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5735 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MÕNICA SOUSA ARAÚJO DE ARAÚJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5738 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: NEURACI SOARES SOUSA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5856 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: DIMAS DOS SANTOS LIMA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 5946 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: ADRIELLE ALLINE SOUZA FONSECA e ANDRÉ SOUZA FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 5950 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: ANTONIO EVANGELISTA PINHEIRO RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 6289 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RUBENS LEITÃO DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 7593 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Isnanda Barros e Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 8298 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: ALZIRA ROSA BATALHA FRAZÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 5467 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSIMAR SILVA ROCHA ASSUNCAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3915 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: WALDEMIR SILVA DE LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 6564 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IARA VIEIRA DE AQUINO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 6581 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DARIMAR GALVAO SEREJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 6622 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: BENADIR LUZIA NOGUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 6629 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO CARMO RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 6636 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSUE FURTADO ANCHIETA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 6657 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA AMELIA SILVA BRAGA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 6664 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: OROZINA PEREIRA MELO MACIEL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 6688 / 2025
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VALDECY COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 6716 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA CLARICE MENDES CARVALHO VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 7523 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROBERTA DE VIEIRA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 7642 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ADALGIZA LOPES DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 7649 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO FRANCA PEREIRA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 7668 / 2025
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EVA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 7712 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO NONATO CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 7766 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA DAS CHAGAS LEITE GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 7775 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CONCEICAO DE MARIA RABELO VILELA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 7782 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 7808 / 2025
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA REGINA SANTOS BUNA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 7865 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: GONCALINA DO SOCORRO SANTOS FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 7886 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE JESUS ARAUJO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 7938 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO DE ASSIS MACEDO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 8587 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO DE FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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38 - PROCESSO: 8594 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOAO BATISTA FIDELES FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 8608 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA NUNES PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 8662 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DINALVA COELHO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 8828 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO CORREA CUTRIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 41
Total de Processos da Pauta: 41

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 28 de janeiro de 2026
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

*Pauta transferida para o dia 05/02/2026 em virtude da falta de quórum.

Parecer Prévio
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Processo nº 3122/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2017
Origem: Município de Satubinha/MA
Responsável: José Orlando Lopes Araújo, Secretário Municipal de Administração, CPF: 279.399.793-53, Rua
Rui Barbosa, nº 701, Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Prefeitura de Satubinha/MA. Superveniência
da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.
Parecer prévio com abstenção de opinião

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 14/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº /2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1588/2024 do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das
contas do Senhor José Orlando Lopes Araújo, Secretário Municipal de Administração de Satubinha/MA,
exercício financeiro de 2017, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso
Extraordinárionº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º,
§§ 3º, IV, e 4º da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5404/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2018
Origem: Município de Mata Roma/MA
Responsável: Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva, Prefeito, CPF: 880.155.563-68, Rua José Vitorino Gomes,
S/N, Centro, Mata Roma/MA, CEP 65.510-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Prefeitura de Mata Roma/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual. Parecer prévio com abstenção de opinião

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 21/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
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Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº /2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 3007/2024 do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das
contas do Senhor Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva, Prefeito do Município de Mata Roma/MA, exercício
financeiro de 2018, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário
nº848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º
da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Despacho

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 7828/2025 – TCE/MA
Natureza: Representação
Ente da Federação: Município de Peri Mirim
Exercício financeiro: 2025
Responsável: Heliezer de Jesus Soares
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Tratamos autos de Representação instaurada pela Gerência de Fiscalização I desta Corte de Contas, em desfavor
do Sr. Heliezer de Jesus Soares, Prefeito do Município de Peri Mirim/MA, em razão do descumprimento de
determinações legais referentes ao Relatório de Gestão Fiscal, ao TCE/MA.
Apósa instrução preliminar, foi determinada a citação do gestor responsável para apresentar defesa, no prazo de
30 (trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 366/2025, postado em 07.01.2026. De forma tempestiva
em 27.01.2026, o gestor solicitou prorrogação deste prazo, com fundamento na legislação desta Corte de Contas.
Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido
de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para o senhor Heliezer de Jesus Soares, apresentar sua defesa.
Dê-se ciência à parte, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 28 de janeiro de 2026 às 11:25:10
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GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 394/2024 – TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Ente da Federação: Município de Buriticupu/MA
Exercício financeiro: 2024
Responsável: João Carlos Teixeira da Silva e Afonso Barros Batista
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se da Tomada de contas especial do Município de Buriticupu, relativamente ao exercício financeiro de
2024, de responsabilidade do Prefeito de Buriticupu, Senhor João Carlos Teixeira da Silva e do Chefe de
gabinete, Senhor Afonso Barros Batista.
Após a instrução preliminar, foi determinada a citação dos responsáveis para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através dos Atos de Citação nº 325/2025 e 326/2025, recebidos respectivamente em
26.12.25 e 23.12.25. De forma tempestiva (26.01.2026), o referido responsável solicitou a prorrogação deste
prazo, com fundamento na legislação desta Corte de Contas
Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido
de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para os senhores João Carlos Teixeira da Silva e Afonso Barros Batista
apresentarem sua defesa.
Dê-seciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 28 de janeiro de 2026 às 11:28:20

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 7483/2025 – TCE/MA
Natureza: Representação com pedido de medida cautelar
Ente da Federação: Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense – CONLESTE
Exercício financeiro: 2025
Responsável: Francisco Rufino Oliveira Sobrinho
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se de representação om pedido de medida cautelar, formulada pela empresa MARTINS OLIVEIRA
COMERCIAL LTDA, em face de supostas irregularidades na aplicação da Lei 14.133/2021 constatadas em
processo licitatório promovido pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE
MARANHENSE – CONLESTE, relativamente ao exercício financeiro de 2025, de responsabilidade do
Pregoeiro, Senhor Francisco Rufino Oliveira Sobrinho.
Após a instrução preliminar, foi determinada a citação do Responsável para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 311/2025, recebido em 17.12.25 De forma tempestiva
(21.01.2026), o referido responsável solicitou a prorrogação deste prazo, com fundamento na legislação desta
Corte de Contas
Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido
de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para o senhor Francisco Rufino Oliveira Sobrinho apresentar sua defesa.
Dê-seciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
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Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Em 28 de janeiro de 2026 às 12:13:39

Secretaria de Gestão

Outros

RESUMO DO DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA

3º QUADRIMESTRE (SET A DEZ/2025)
LRF, art. 55, Inciso I, alínea “a” Anexo I

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Lega

DESPESAS
EXECUTADAS INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(b)

Últimos 12 meses
(jan a dez/2025)

(a)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 296.313.327,75 421.230,17
Pessoal Ativo 243.219.476,70 421.230,17
Pessoal Inativo e Pensionistas** 53.093.851,05
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da
LRF) (II)

57.018.833,10

(-) Indenizações 9.942.961,18
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 9.260.902,65
(-) Inativos com Recursos Vinculados** 37.814.969,27
DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III)=(I -II) 239.294.494,65 421.230,17
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 32.325.883.418,68
% DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL
PARAFINS DO LIMITE – TDP sobre a RCL (V) =
[(IIIa +IIIb)/IV*100]

0,74%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da
LRF) (%)

0,90%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da
LRF) (%)

0,86%

FONTE: Sigef (Balancete 12/2025 TCE-MA). Resumo folha de pessoal jan/dez 2025. Demonstrativo SEPLAN
da Rec. Corrente Líquida de 20 de janeiro de 2026, Receitas Previdenciárias e Despesas Previdenciárias/2025.

RESUMO DO DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA DO TCE E FUMTEC
(PERÍODO DE REFERÊNCIA: Exercício financeiro 2025)

LRF, art. 55, inciso III, Alínea “a”, Anexo V
ESPECIFICAÇÃO VALOR ESPECIFICAÇÃO VALOR
ATIVO DISPONÍVEL
Disponibilidade
Financeira (1)
Caixa
Banco
Conta Movimento TCE
Contas Vinculadas a
fundos
Aplicações Financeiras

16.363.222,86
16.363.222,86
15.620.535,53

742.687,33

PASSIVO CONSIGNADO
Depósitos
Encargos a Pagar
Restos a pagar processados:
Do exercício
De exercícios anteriores
Outras Obrigações financeiras

420.198,87
59.541,72

360.657,15

SUBTOTAL 16.363.222,86 SUBTOTAL 420.198,87
SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
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INSUFICIÊNCIA (I) -
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

15.943.023,99

TOTAL 16.363.222,86 TOTAL 15.943.023,99
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 10.578.628,07
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)
=(II – III)

5.364.395,92

DÉFICIT - SUPERÁVIT 5.364,395,92
FONTE: Sigef (Balancete 12/2025 TCE-MA e FUMTEC). Resumo folha de pessoal jan/dez 2025.
Demonstrativo SEPLAN da Rec. Corrente Líquida de 20 de janeiro de 2026, Receitas Previdenciárias e
Despesas Previdenciárias/2025

João Batista de Sousa Lima
Gestor da Unidade de Finanças

João da Silva Neto
Unidade de Controle Interno

Marcelo da Silva Chaves
Secretário Geral

Daniel Itapary Brandão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado Maranhão

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 – SUPEC/COLIC-TCE/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.001119
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 – TCE/MA
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – CNPJ nº 14.592.584/0001-46, de acordo com o que estabelece
o art. 82, do da Lei Federal 14.133/2021 e o edital do Pregão Eletrônico nº 90004/2025, constante do Processo
administrativo nº 25.001119, torna público a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026, tendo como
objeto eventual fornecimento contínuo de álcool em gel antisséptico (embalagem com válvula), álcool em gel
antisséptico (embalagem 4,3kg/5 litros), álcool a 70% em líquido (embalagem de litro), conforme solicitação,
durante o período de vigência da presente Ata, cuja validade é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por
igual período, a contar da publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
A empresa detentora do menor preço registrado para o GRUPO 02, W S S DE MENEZES LIMITADA, CNPJ
nº 14.592.584/0001-46, assume o compromisso de fornecer os produtos do pregão supracitado, de acordo com
as especificações previstas no Termo de Referência, durante o período de vigência desta Ata.
As especificações técnicas e as condições de recebimento, faturamento, pagamento, penalizações, revisão e
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90004/2025 e seus Anexos, constante do
Processo Administrativo nº 25.001119 integram a presente ata, independentemente de sua transcrição. Fica
eleito o Foro de São Luís, capital do Estado para dirimir as questões que possam advir do presente
compromisso.
1-DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: W S S DE MENEZES LIMITADA – CNPJ: 4.592.584/0001-46.
Endereço: Rua Projetada I, nº 77, Ilha de Leonor, Pinheiro - MA – CEP: 65.200.000.
E-mail: mgdistribuidorapho@gmail.com.
Nome do representante: WELLINGTON SÉRGIO SILVA DE MENEZES
CPF: 600.169.353-65
Telefone: (98) 98136-7007
GRUPO 02

Item Descrição do Item Marca/Modelo Und Qtd
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total

Estimado
(R$)

Álcool em gel antisséptico Álcool etílico hidratado
a 70% INPM. Embalagem com válvula dosadora
bico de pato. Entre (420g a 500g / 420ml / 500ml).
Para higienização das mãos. Com extrato de Aloe
Vera. Ação/Ativos: Higieniza as mãos sem água.
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01
Mata 99,9% dos germes comuns. Aprovado pela
Anvisa. Será exigida a apresentação de amostra de
uma unidade do produto para a análise das
especificações. Marca de Referência: ASSEPTGEL.
Equivalente ou de melhor qualidade.

Audax refil/vidro 400 7,96 3.184,00

02

Álcool em gel antisséptico Álcool etílico hidratado
a 70% INPM. Embalagem com (4,3 Kg / 5 Litros).
Para higienização das mãos. Com extrato de Aloe
Vera. Ação /Ativos: Higieniza as mãos sem água.
Mata 99,9% dos germes comuns. Aprovado pela
Anvisa. Será exigida a apresentação de amostra de
uma unidade do produto para a análise das
especificações. Marca de Referência: ASSEPTGEL.
Equivalente ou de melhor qualidade.

Audax Galão 60 47,98 2.878,80

03

Álcool a 70% em líquido Álcool etílico hidratado a
70% INPM Embalagem de 1 Litro. Aprovado pela
Anvisa. Será exigida a apresentação de amostra de
uma unidade do produto para a análise das
especificações. Marcas de Referência: START e
TUPI. Equivalentes ou de melhor qualidade.

Safra Litro 240 10,21 2.450,40

VALOR TOTAL (R$) 8.513,20
São Luís (MA), 28 de janeiro de 2026. Felinto Marinho Garros Junior, – COLIC-TCE/MA.

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 77, 26 DE JANEIRO DE 2026.
Dispõe sobre a designação de Gestor e Fiscais do contrato nº. 027/2025 TCE/MA, que trata de contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços de forma contínua dos serviços de manutenção
preventiva, corretiva e emergencial para atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,
CONSIDERANDO a contratação direta por dispensa em razão do valor, nos termos do art. 75, incisos II, da Lei
nº 14.133/2021, que originou o contrato nº. 031/2025 – SUPEC/COLIC-TCE/MA, tendo como objeto
contratação de empresa especializada em engenharia e comunicação visual para a confecção, fornecimento e
instalação de 02 (dois) totens institucionais para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), em
conformidade com o novo Brasão Institucional (Resolução nº 430/2025), incluindo elaboração de projeto
executivo, fundação e estrutura,
CONSIDERANDO os artigos 7º e 117 em seus respectivos caput, incisos e parágrafos, todos da Lei
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos);
CONSIDERANDO os art. 2º, 3º e 5º da PORTARIA TCE/MA Nº 639, DE 14 DE JULHO DE 2022 que dispõe
sobre as atribuições dos gestores e fiscais de contratos no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestores e Fiscais de Contratos
que representarão o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão perante a empresa contratada e zelarão pela boa
execução do objeto pactuado exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle.
I– Fernanda Mikaely Nascimento de Souza Macedo, matrícula nº 15933, Assessor de Conselheiro, para exercer
a função de Gestor do Contrato;
II – Arlino Serra Martins Menezes Neto, matrícula nº 15990, Assistente de Gabinete de Conselheiro I, para
exercer a função de Fiscal do Contrato;
III– Mariana de Jesus Durans Matos, matrícula nº 14183, Assessor de Comunicação e Marketing, para exercer a
função de Fiscal substituto.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de janeiro de 2026.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão em exercício
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